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GUINDASTES 
PARA 

Caminhos de Ferro. Docas, Portos 
ss. e Fanricas 

| Tampões Hydraulicos de Parada 
E OUTRAS 

* Guindaste à vapor de 42 toneladas, typo Goliath 

Installações para caminhos de ferro 
Como sejam: 

Giradores, Baldeadores, Tanques, Bombas, Guindastes 
Hydraulicos, Cabrestantes e Cabreas 

Tambem unicos Fabricantes das Comportas Reguladoras, &ystema Stoney, e. 

com aperfeicoamentos privilegiados, Systema Stokes. Mais de 1000 já intallados. 

RANSOMES & RAPIER, LTD. 
DEPT. D. : 

32, VICTORIA STREET, . LONDRES, S. W. 

: r ler, Lond Apparelhos hydraulicos de parada, de curso de 7 pés, 
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CAPITAL: DOIS MIL QUINHENTOS CONTOS 

Séde em Lisboa — Rua Garrett, 80, 1.º 
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Effectua os seguintes seguros: 

Ramo vicia — Vida inteira, temporaria, mixto, prazo fixo, conjuncto, combinado, effeitos 

multiplos, capital progressivo, capital differido, rendas vitalicias, immediatas e differidas, seguro cóom- 

plementar, nas combinações da vida inteira, mixto, prazo fixo e effeitos multiplos, e seguro de acci- 

dentes de trabalho. 

Seguros reaes — Incendio, roubo (isolado ou em conjuncto), transportes terrestres 

e maritimos, postaes, agricolas, pecuarios, gréves e tumultos, crystaes e riscos de guerra, 

Tamo: acc : 

DIRECÇÃO DA COMPANHIA ! 

Dr. Francisco Maria da Cunha, Dr. João dos Santos Monteiro e Francisco Alves (Director gerente). 

BANQUEIROS GERAES 

dosé Augusto Dias, Filho & C.: 



so fem 
Contendo uma PARTE OFFICIAL do Ministerio do Trabalho 

(Despacho de 15 de dezembro de 1915) e dos 
Caminhos de Ferro do NOIS O ão cre AO do tan de Administração 

fo o de 1 

Proprietario-director — L. DE MENDONÇA E COSTA 
pátstar principal, J. FERNANDO DE SOUSA, Engenheiro 

Secretario da Redacção — ALBERTO BESSA 
PV SRAÉNA M. ANDRADE GOMES — CARLOS GONÇALVES 

linha da Beira Alta em 1917 

A longa viagem que fizemos atravez da selva obs- 
tra dos famosos Decretos 4.205 e 4.206 obrigou-nos 

í co a costumada analyse dos relatorios das Com- 
ÚUnIAS; 
Temos presente o da Beira Alta, relativo a 1917. 
bora a Gazeta o publique integralmente em nume- 

OS successivos, convém salientar um certo numero de. 
'ados estatisticos interessantes e pôr em relevo alguns 
tetos mais característicos. 

Às receitas liquidas de impostos attingiram em 1917, 
:166$39, ou 3:083$66 por kilometro, mais 131:147$55 
e. em. 1916, 0º que representa um augmento 
Ele, 

Esse augmento resulta de 48:666$51 nas receitas 
ormaes e 82:481$905 na das sobretaxas. No trafego 

ormal a percentagem do augmento é de 8,76 “l.. Às 

28,4 ºl, das receitas normaes. 

retaxas foram elevadas de 25 a 40[,. 
Separando as receitas por especies encontramos as 
e. parcellas e respectivos augmentos, em rela- 
a 1916: * 

2AT5508. “1/40, 
166:3468 — + 77,80 
SI34568 370 
33:0908 35,07 

au, Para o augmento de 38:188$ nos passageiros, con- 
louiu a 1.º classe com 8:122%, a 2.º com 3:5238, a 3.º 

25:023 e as cobranças suplementares com 7008. 
Foi na 3.º classe, como é natural, que se deu o 
Or acerescimo. Nas receitas, que não em numero, 

> se houve mais 2,037 passageiros na 1.º classe, a 
inuição foi de 9.053 na 2.º e-«de 14.592 na 3.º. 

e, 2 numero total foi de 371.313, ou menos 21.248 
Que em 1916, 

A à Augmento da 1.º classe resulta apenas do movi- 
nto de officiaes do corpo expedicionario, que apro- 
Ando bilhetes de serviço interno, determinaram o 
mMento não nos passageiros internacionaes, mas nos 
serviço nacional. 

m effeito houve 16.703 passageiros de serviço 
! onal e 2,336 do internacional, ou mais 2.163 e 234. 

Or No total das 3 classes o serviço internacional deu. 
6 Passageiros, ou menos 94 do que em 1916, 
As demoras dos transportes em pequena velocida- 

' determinaram em todas as linhas consideravel in- 
ento da grande velocidade, a que o publico re- 

& em mais larga escala. 
Assim, na Beira Alta, tendo havido uma diminui- 
de 5088 nas bagagens, houve no total da grande 
: dade o SIE pEnto. de 72:834. | 

io) FERAS EA 
Grande velocidade.... 
Pequena Velocidade. 

— Fóra do trafego. ..... 
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retaxas deixam logar a uma receita de 176: 214829 

eve-se notar que só de 1 de maio em diante as | 

243 
Com a receita cresceu a tonelagem, passando de 

11.168 toneladas a 16.631. 
O movimento internacional cresceu 38 Il. no senti- 

do França-Portugal. 
Na pequena velocidade transportaram- se 177.817 

«toneladas, ou menos 24.208 do que em 1916. Por isso, 
apezar da sobretaxa, o augmento da receita foi apenas 
de 11.533$. 

Attribue o relatorio essa diminuição de tonelagem 
á falta de vagões, que são retidos pelas linhas combi- 
nadas. 

A esse proposito lembrarei a desastrada previden- 
cia tomada, com o criterio simplista da ignorancia, pelo 
defuncto ministerio dos transportes e súbsistencias, im- 
pondo. a multa de 10$00 por dia de demora de vagão 
além do praso normal do percurso, o que obriga as 
companhias a devolvel-os, em muitos casos, vasios. Na 
Companhia Portugueza essa providencia deu logar, em 
poucos mezes, a deixarem de se transportar. cerca de 
ão :000 toneladas! E todavia o disparate ainda está 

e pé. 
Na tonelagem de pequena velocidade da Beira Alta 

avultam as madeiras com 51.438 toneladas, a cal, gesso 
e cimento com 22.385, o vinho com 12 488, fo) sal com 
10.453, o. vasilhame com 5.117, os productos cerami- 
cos com 4.830, os cereaes com 4.108. À diminuição 

“ho vinho foi de 7.378 toneladas, por. causa da falta de 
transportes para a exportação; no vasilhame houve a 
correspondente diminuição de 4.576 toneladas. 

Nas farinhas a diminuição foi de 4.144. 
O consideravel augmento das receitas fóra do tra- 

fego foi devido ao aluguer de vagões retidos em linhas 
extranhas.- * . 

As despesas d'exploração elevaram-se a 428:691$69, 
ou mais 22:865%$ do que em 1916, o que proveiu princi- 
palmente de melhorias concedidas ao pessoal. 

O coefficienfe de exploração foi 0,549 o que é real- 
mente muito baixo e revela uma exploração muito eco- 
nomica. 

N'aquella despesa de 428:6018 entra a Administra- 
ção por 31:766%, a Exploração e Movimento por 

398 451%, a Tracção por 214:000%$ e a Via por 86:472$. 
O principal augmento, de 12:662$, deu-se no Mo- 

vimento e Exploração. 
Foi o emprego das lenhas e a reducção do percur- 

so que evitou o consideravel encarecimento do custo 
da Tracção. 

O percurso dos comboios foi de 373.348 kilometros 
ou menos 095.245. 

As receitas liquidas foram de 351:474$, ou mais 
108.279%$ doque em 1916, resultado satisfactorio em ver- 
dade e resultante da acção combinada da reducção de 
percurso e do augmento da receita pelas sobretaxas. 

Apesar das difficeis circumstancias actuaes, foram 
gastos 133:035$03 em trabalhos extraordinarios e com- 
plementares, sendo 15:570% em constíucção e transfor- 
mação de vehiculos, 6:630% em -obras de/estações, e 
105:000%$ em renovação de via, na extensão de 4,5 kilo- 
metros, apenas. 

Noticia o relatorio que foi aprovado o projecto das 
obras do porto da Figueira, que poderão ter -sensivel 
influencia no trafego da linha: 

Infelizmente a presente conjunctura não comporta 
asua realisação immediata, como seria para desejar. 

O. capital da Caixa de Aposentações ficou elevado 
a 114:7878, tendo tido o augmento de 11:2328. 

O saldo credor da conta de Ganhos e Perdas foi 
apenas de 23:586$73, applicado ao serviço das obriga- 
ções do 2.º grau. 

Os productos liquidos da exploração, que foram 
de 218: 430842, visto que da receita liquida sahiram 

'133:053$ de trabalhos pOmplenentaçes. foram quasi 
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totalmente absorvidos pelos encargos das obrigações 
de 1.º grau e pela perda de cambios, que se elevou a 
-68.6908, 

A receita de impostos sobre o trafego representou 

43:217$30 ou 1 ºl, da subvenção concedida. Junte-se- 
lhe o valor das economias realisadas pelo Estado em 

transportes de serviço publico, os rendimentos indi- 

rectos pelo consideravel augmento da materia collecta- 
vel e ver-se-ha quão grande é o seu lucro, notando 

que no fim da concessão a linha, no valor de mais de 
10:000 contos, para o Estado reverte. Com effeito o 

custo das linhas e material circulante figura no balan- 

ço por 11:061 contos, de que ha que deduzir o valor 
“do material circulante, que terá de ser pago á Compa- 
panhia. O Estado contribuiu com 4:651 contos de sub- 
sidio e a Companhia com 7:300 contos. 

Pois para esse consideravel capital immobilisado, 

teve a Companhia cerca de 218:430% de producto li- 
quido, absorvido em parte pelo onus dos cambios. 

Havendo ainda que levar em conta insufficiencias 

anteriores. 
E vem depois as estações officiaes classificar as 

Companhias de caminhos de ferro de polvos que su- 

gam as substancias do paiz, como jacobina e leviana- 

mente escreveu o director geral dos transportes! 
Fica assim resumido o excellente relatorio da Beira 

Alta, que attesta a cuidadosa economia da sua explo- 

ração e mostra o que é em geral a attribulada vida 
das companhias de caminhos de ferro em Portugal, 

que tantos serviços prestam á economia do paiz e tão 

injustamente são apreciadas. 

J. Fernando de Souza. 

Ps 

A línba ferrea da Louzã a Hrganíl 
No ultimo numero da Revista de Obras Publicas e Mi- 

nas deparamos comí um interessantissimo artigo do Sr. 

engenheiro J. Vasconcellos e Sá, referindo-se minuciosa- 

mente à historia d'esta liuha ferrea. 
O artigo em questão occupa nada menos de 12 pagi- 

nas da alludida revista, o que nos impossibilita a sua re- 
producção. Mas, tão interessante o achamos, que pão re- 

sistimos à tentação de o extractarmos nos seus pontos 

principaes, convencidos de que os leitores da nossa Ga- 

sela verão esse extracto com prazer. : 

— Como é sabido, o caminho de ferro de Coimbra a Ar- 
—ganil, por Ceira, Miranda do Corvo, Louzã e Goes, na ex- 

tensão approximada de 62 kilometros, constitue objecto 

d'uma concessão feita, por alvará de 8 de novembro de 

1888, á Companhia do Caminho de Ferro do Mondego, 

que logo no anrio seguinte encetou os trabalhos da cons- 

trucção entre Coimbra e a Portella de São José, a poucos 
kilometros de Arganil, imprimindo porém maior desenvol- 
vimento ás obras do citado trôço de Coimbra à Louza, na 
extensão de 29 kilometros. 

Em abril de 1891 viu-se a dita Companhia forçada a 
suspender todos os trabalhos da construcção, tendo as 
terraplanagens, estações, e obras d'arte, ficado, no estado 
em que então se encontravam, expostas á acção incle- 
mente e destruidora dos agentes atmosphericos, até que 
em 1905 recomeçaram os trabalhos ainda relativamente 
importantes, para a conclusão do troço de Coimbra á 
Louzã, em condições de poder ser aberto á exploração 
publica, como effectivamente foi, em 16 de dézembro de 

1906, mediante contracto anteriormente ajustado, com o 
accordo do Governo, entre a Companhia concessionaria e 
a dos Caminhos de Ferro Portuguezes. 

Desprezando os primeiros 16 dias de exploração, no 
—mez de dezembro de 1906, os resultados numericos da 

exploração d'esse troço de linha nos 11 annos decorridos 
RE $ " 
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"custo 6 até de melhorar, se for possível, o serviço 
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desde 1 de janeiro de 1907 a 31 de dezembro de 191 
dizem-nos que as receitas tolaes proprias da linha dà 
Louz à, liquidas d'impostos e reembolsos, no periodo ac. 

ma referido, altingiram a cifra de Escudos 358:57382 
corre: pondentes ás seguintes médias annuaes: : 

a) Em toda a linha (29 kilometros). — 32:597800 
b) Por kilcmetro explorado ,...... —1:124500 

O exame do graphico das receitas annuaes mostra 
à excepção do anno de 1914 em quê a curva apres 
uma depressão, manifesta consequencia da perturb 
produzida pelos primeiros mezes da guerra europeia, e! 
teem sempre subido em progressão, cuja razão tem v 
do desde o minimo de Esc. 500600 em 1910, alé 
3:800800 em 1912 e 1915, e 3:940800 em 1916, podêé! 
do dizer-se que essa progressão se effectuou com a razê" 
média de 5 |, das receitas do anno anterior. e 

Ainda mais importantes são as receitas do trafeg 

direclo, trazidas ás linhas da Companhia dos Caminhos 
Ferro Portuguezes e suas immediatas, o que o artigo ave 
lia em face dos elementos colhidos nos relatorios da Mês 

ma Companhia. : 
Só os relatorios dos annos de 1907, 1911 e 191 

Companhia Portugueza indicam o valor calculado dao t 
go affluente á sua rede, com destino à linha da Louz 

d'ella procedente, e por elles se vê que em 1907 attin 
esse trafego o valor de 172,4 *|, das receitas corres 

dentes da linha da Louzã; e que em 1912 já essa po 

tagem se elevou a 174,4 *l,, O que prova a natural 

dencia para um continuo augmento de relações com 

ciaes entre a zona tributaria da nova linha e os princi 

centros d'abastecimento e consumo. 
Considerada esta ultima percentagem de 174,4 *lo * 

mo uma média, manifestamente baixa, applicavel á SO 

ma das receitas da linha da Louzã nos onze annos CO 
pletos de exploração já decorridos, chega-se aos seguil" 

resultados do trafego, devido exclusivamente à existent” 

da mesma linha: ha 

Companhia do Mondego | : 
— receitas proprias da linha da Louzã.. 

Companhia Portugueza : 

— receitas do trafego saflluente às suas 
linhas, com destino á da Louzã, ou 

358:5730 

625:3518 
983:92 

Depois de alludir ás vantagens que para o Estad 
sultaram da concessão da linha, por virtude da nat 

reembolsavel das garantias de juro, que, com o 1º 

mento de 5º, até ao exercício de 1917, já sommaf? 
importante quantia de 121:429062, passa a occupar-Sº 

questão da conclusão do troço de Louzã a Arganil, 
do que são essencialmente diversas as condições em 

este segundo troço, de 32 kilometros, se encontrà 

relação ao de 29 kilometros em exploração entre Coim 
a Louzã, pois não só a importancia dos trabalhos * 

nelle chegaram a fazer-se é incomparavelmente M 

do que o éra a dos primitivamente executados no 

em exploração, como tambem é incomparavelmente 
agora o custo de todas as cousas; e ainda até se im 

estudo de certas variantes no “entido de lhe baral 

: 100 
SOMMA:. 1.120 iva 

tado à região alravessada. * 

Esse troço da Louzã a Arganil interessa uma POP 

ção de 65 a 70 mil habitantes, distribuida pelos CO 
lhos de Goes, Arganil e Pampilhosa da Serra, e por 
dos de Poiares, Tabua e Oliveira do Hospital, região 

lissima é abundante em riquezas florestaes e minê 
quasi absolutamente inexploradas, por falta de tra) 

economicos. Como estabelecimentos industriaes dif 
?t



lito importante) e de Ponte de Sótam. 
— As obras de arte mais importantes d'este troço de li- 

“São: tres pontes sobre o Ceira, sendo a 1.º de 40 
ros em Serpins, a 2.º de 50 no Cabril, e a 3.º de 40 
Goes; uma ponte de 15 metros sobre o Sótam, àá sahi- 
do Cabril; e finalmente quatro tuneis, sendo o 1.º de 
metros no Cabril; o 2.º de 500 em Bordeiro; o 3.º 
80 no Cervo; e o 4.º de 305 na Portela de São José. 
À partir de Bordeiro, 4 kilometros além de Goes, con- 

examinar a possibilidade d'uma variante que tenha 
fim levar a linha a transpor em tunel a Portela de 
visa, em substituição de toda a porção do primitivo 

, na qual foram projectados os tres tuneis acima re- 
dos. 

” * * 

E O artigo avalia, grosso modo, em 200 contos os traba- 
OS execulados entre Louzã e Arganil, consistindo, na 

ntadas em varios pontos desde a Louzã até á Portela 
São José, ao kilometro 54,800; e em obras d'arte cor- 
es e especiaes, excepto pontes, 
Tambem está quasi perfurado o tunel do Cabril, intei- 
ente aberto em quartzite, na extensão de 35",0 ao ki- 
etro 36,600. ; 
As obras d'artê foram, em geral, bem construidas, e 
Olitram-se ainda relativamente bem conservadas, ape- 
de inteiramente abandonadas, ha 27 annos, á-acção das 
Inperies, e até mesmo a criminosos vandalismos. Quan- 
tos trabalhos de terraplenagens não podem deixar de 
sofírido grande depreciação, expostos como teem esta- 

* à acção erosiva das aguas, durante tão longo periodo. — Sendo este troço de linha o prolongamento uatural do 
Ve está em exploração entre Coimbra e Louzã, e compe- 
ido-lhe, portanto, a mesma funcção de afflaente da rêde 
à Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes, dre- 
Udo sobre ella à exportação, e recebendo d'ella à im- 

ação de toda a zona tributaria da linha de Coimbra a 
anil, está naturalmente indicado calcular os resultados 
exploração do projectado prolongamento pelos que, 
ute onze anuos completos, tem produzido à linha da 
à. : 

Para esse confronto, e na falta de dados estatísticos 
1 ºrê o valor da importação e exportação da zona a ser- 

com o acabamento da linha até Arganil, recorreu ao 

1 80 da população, e ás ultimas estatisticas publicadas 
* Correios e telegraphos, relativas, a 1.º ao anno de 
4; & à 2.º ao anno de 1912. 
Depois extrabe diversos dados da estatistica da explo- 

O da linha em 1916, os quáes coudensa em um qua- 
que não podemos extractar aqui e lira as seguintes 
usões : 

“* Que 94 ºjeé da tonelagem kilometrica total de gran- 
e pequena velvcidade representou trafego procedente 

2 Ou destinado à outras linhas, o que já deixa prever, 
da 3 O prolongamento até Arganil, elevada percentagein 
q tWalego da inesina natureza, que assim percorrerá em 

à extensão à actual líiuha da Louzã. 
> Que 60º, do trafego total de mercadorias percore 
à lula de extremo à extreino, o que bein conprova 
"or que sempre lhe foi attribuido como linha de pene- 

; € que ainda inais deve coufirinar-se no prolonga- 

até Afganil. 
vw 3º Que tendo o trafego de mercadorias em pequena 
“Ocidade, de extremo a extremo, sido representado por: 

“de Louzã para Coimbra... 7.646 toneladas 
de Coimbra para Louzã.,. 5.028 E 

hem demonstrado o predominio da exportação sobre 

Wportação, e portanto à benefica influencia devida ao 

ado comprehendido entre Bordeiro e a Portela de São 

“à grande maioria em terraplanagens mais ou menos - 

ho de ferro, no desenvolvimento da sua zona triba- 

taria, resultado que mais se deve accentilar no prolonga- 
mento ainda em projecto, 

Depois de accentuar que a linha de Coimbra à Louzã 
já entrou no periodo de reembolso das garantias de juro, 
diz que o prolongamento até Arganil não só víria concor- 
rer para abreviar à sua liquidação, pelo accrescimo de rê- 
ceitas que determinava na linha existente, como que elle 
proprio deveria, em virtude da sua maior importancia, 
attingir o começo do reembolso em mais curto periodo do 
que o verificado no 1.º troço, e comclue por aflfirmár que 
o problema do acabamento da linha de Arganil é todavia 
complexo, porque não depende apenas da obtenção do 
capital necessario á construcção, tão eivada de difficul- 
dades na hora presente, dependendo tambem de previo 
accordo com a Companhia dos Caminhos de Ferro Portue 
guezes sobre*as condições em que poderia assumir o en- 
cargo da exploração. ! . 

PARTE OFFICIAL 

Secretaria de Estado do Comércio 
Direcção Geral dos Transportes Terrestres 

Secretaria Geral 

PORTARIA N.º 1:462 € 

Atendendo ás circunstancias verdadeiramente dificeis em que 
vive o pessoal reformado e pensionista dos Caminhos de Ferro do 
istado, devido ao agravamento da carestia da vida, que já deter- 
mMinou à concessão provisoria de abonos suplementares ao pessoal 
efectivo dos mesinos Caminhos de Ferro; 

Atendendo a qu: não é justo excluir os reformados e pensio- 
nistas dun beneficio concedido para atenuar circunstâncias que 
tambem os afectain; o ' 

Atendendo ao aumento de receitas resultante da ultima remo- 
delação das tarifas dos Camninhos de Ferro do Estado: 

Manda o Govêrno da Rapublica Portuguesa, pelo Secretário de 
Estado .do Comércio: 

1.º Que à todo o pessoal reformado e pensionista dos Cami- 
nhos de Ferro do Estado percebendo pensão igual ou inferior a 
458 imensais, seja con :edida a subvençõo mensal de 64, emquan- 
to durarem às circunstâncias extraordinárias que à determinaram, 
e desde que se prove não ter rendimentos que lhe permitam uma 
situação relativamente desafogada; . 

2.º Que aos reforinados e pensionistas percebendo pensões en- 
tre 458 e 518 mensais seja concedida como subvenção mensal à 
importância necessária para perfazer o3 referidos 518; 

3.º Que á Caixa de lteformas e Pensões seja concedida a súb- 
venção uecessária para fazer face aos encargos provenientes dezs- 
tas concessões. : 

Paços do Govêrno da Republica, 23 de Julho de 1918. — O Se- 
cretário de Estado do Comé cio, Joaquim Mendes do Amaral. 

mo o e 

PORTARIA N.º 1:463 

Considerando us circuntáicias verda leiramante dificeis em 
que vive o pessial dos Caminhos de Ferro do Estado é à prática 
estabelecida e.n algu nas eminprêsas explora ovas de va níauo;s do 
ferro de juclutre.a nas suas despesas de exploração ds vernas ass 

cessarias para o paszamento dos imoostas legais fas tustdem Ô- 
bre os seus einpregados: EE 

Manda o Governo da Republica Portuguesa, pelo secretário de 

Estado do Vomércio: 
1.º Que à todo o pessoal dos Ca nialos de Ferro do Estado 

seja concedida, a partir do prinsipio do presente ado ses10 10 
uma subvenção mensal igual á importância que O 11:34 ted 1d 
de pagar por imposto de readimento ou qualquer outro que y. d- 
batitua, : $ 

2º Que nos orçamentos das despesas de exploração dos ines- 

“hos Camintios de Ferro seja anualmente in2luída à verba oeces- 

sária para fazer face ao encargo resultante da concessão da refe- 

rida subvenção. : 
Pacos do Govêrno da República, 23 de Julho de 1918 — O Se- . 

cretário de Estado do Comércio, Joaquim Mendes do Amaral. 

mm ta > 

Manda o Governo da Republica Portugu>sa, pelo Secretário de 

Estado do Comércio, à quem foi presente o projecto e respectivo 

orçamento da variante de Santo Amaro, do trôso da linha ferrea 
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IS SAAE AS BECO DRAINTA 

de. Extremoz a Castelo de Vide, compreendido entre Extremoz e 
-— Fronteira, elaborado pela Direcção dos Caminhos de Ferro do Sul 

o referido projecto e orçamento em harmonia com o parecer do 
Conselho Superior de Obras Publicas e Minas de 23 de Maio ul- 
timo. 

Paços do Govêrno da Republica, 31 de Julho de 1918. — O Se- 
cretário de Estado do Comércio, Joaquim Mendes do Amaral. 

secretaria de Estado das Colónias 
Repartição do Gabinete 

DECRETO N.º 4:581-A 

Na maioria das concessões referentes ás provincias ultramari- 
. nas encontra-se reservada a faculdade do resgate. Variam os pra- 
zos dentre dos quais o Estado pode usar dêsse direito e à forma 
de calcular a respectiva indemnização. 

.. Não há nas nossas leis coloniais nenhum preceito genérico sô- 
“bre o prazo de remissão, nem sôbre o modo de estabelecer o preço 
da concessão. 

Há, em direito, duas escolas extremas sóbre a qualidade do 
acto da concessão. Uns sustentam que é um contrato bilateral, re- 
gido pelas normas do direito civil; outros que é um acto soberano 
do Estado, imperativo, caracterizado pela faculdade unilateral, de 
resgatar, sem que o concessionario tenha o direito de contestar 
essa faculdade (sentença da Relação de Palermo, de 2 de Dezem- 
bro de 1899, citada por Orlando). 

Os serviços de utilidade pública, cometidos a particulares, não 
podem estar expostos ás contingências vulgares duma emprêsa. 

Nunca os interêsses privados podem antepor-se aos interêsses 
públicos ; portanto o Estado zelando o bem da comunidade tem o 
direito de fazer cessar um contracto, que em determinadas cir- 
cnnstâncias se torna prejudicial á colectividade. 

Nas legislações extrangeiras sôbre esta matéria fixam-se 
prazos wnuito diversos. A remissão de uma concessão pode fazer-se 
a partir de trigésimo ano em alguns países, noutros à partir do 

'” vigésimo primeiro, noutros a contar do décimo quinto ano. Na 
legislação francesa e italiana o Estado tem o direito de decretar à 
rescisão de uma concessão antes dos prazos fixados, indemnizando 
o concessionário proporcionalmente. + . 

Nenhuma legislação moderna dá ao concessionario direito de 
contestar o uso da faculdade de resgátar uma concessão por parte 
do Estado, mas apenas se lhe concede o imp gnar livremente o 
quantitativo da indemnização arbitrada. 

O resgate, com elfeito-não 4 uma consequencia da execução 
de uma concessão, mas sim da sua cessação determinada pelo 

— Estado. Nas numerosas concessões outorgadas nas nossas colônias 
estabeleceram-se preceitos variáveis para o calculo do preço do 
resgate. O sistema mais seguido foi o francês: Estipula-se, em 
geral, uma anuidade determinada pela média do producto liquido 
da emprêsa nos sete anos que precedem o resgate. Noutros diplo- 
mas fixa-se oº pagamento do capital dispendido em obras, acres- 
cido de 10 por cento, além de objectos mencionados, cuja avalia- 
ção tem de fazer-se áparte. Noutros ainda a indemnização é fixada 
pela importáncia do capital social e obrigações, segundo à cota- 

. ção da bolsa, excluindo deste prêço certo e determinado material. 
Na sentença final do Tribunal Arbitral de Berne, de 29 de 

Março de 1900, encontra-se, no capítulo IV, uma critica bem fun- 
damentada sóbre a fixação de uma indemnização, que por se ap- 
plicar a um caminho de ferro nem por isso deixa de ter cabi- 
mento em outros casos. 

Diz a sentença: «É evidente que o valor especulativo de uma 
emprêsa, ainda em via de formação, assim como o seu valor no- 
minal, integralmente pago ou não, pode desviar-se consideravel- 
mente do valor intrínseco da empresa, que resulta do rendimento 
médio, único que dá o valor atido empreendimento», 

No emtanto, nos Estados Unidos da America do Norte a in- 
demnização do resgate é calculada sôbre o desembolao das acções, 
acrescido de 10 por cento, ou sóbre a cotação d'elas com um pré- . 
mio de 10 por cento. 

Noutros paises a indemnização obtém-se multiplicando por 25 
o produto líquido do último triénio, acrescido do complemento ne- 
cessário para dar 10 por cento aó capital empenhado nas obras, 
avaliando-se á parte os lucros cessantes. 

Outro sistema consiste em tomar a média do rendimento dos 
últimos sete anos e capitalizar essa anuidade a uma determinada 
taxa, acrescida de um prémio. : 

Para os resgates antecipados a indemnização é sempre mais 
alta. 

O resgate .não deve tolher à inictativa particular, nem afastar 
dos empreedimentos de utilidade pública os capitais. Por isso, em 
todas as legislações se procurou, mantendo ao Estado a faculdade 
"soberana de remir, dar a máxima liberdade aos concessionários 

— para discutirem perante os tribunais o quantitativo da indemnui- 
U 

Lação. 

nad O READ o do NOROTIGTO: WoMa ARARAS ada AAA NA, 

— GAZETA DOS CAMINHOS DE 

e Sueste, com data de 18 de Fevereiro do corrente ano, aprovar 

se E SEREIA 

NRO 

Ao Poder Judicial cumpre decidir com toda a autonomia ó 
preço final da concessão, a fim de evitar arbitrariedades. E 

Quanto á notificação do resgale ao concessionario tambem não 
são uniformes as legislações. Umas dão seis meses de aviso pré- 
vio, outras partindo do principio que o direito de resgatar é in- 
contestável e que o concessionário só tem direito de impugnar o 
quantitativo da indemnização, não estabelecem prazo de notifica-- 
ção. Foi êste último sistema que pareceu mais consentaneo com os 
interesses do Estado, onde numerosas circunstâncias À ESVES ou 14 

a remotas, derivadas da guerra, impõem o uso da faculdade de 
resgate. “ 

Em nome da Nação, o Govêrno da República Portuguesa de- — 
creta, e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte: e 

Artigo 1.º Qualquer concessão que tenha sido outorgada pelo 
Govêrno, nas provincias -ultramarinas, poderá ser resgatada, de- — 
pois dos primeiros vinte e cinco anos de vigencia do contracto ou 
SUCOS de concessão, quando outro prazo não tenha sido esti- 
pulado. 

$ 1.º O prazo para o resgate conta-se a partir da data do diplo- 
ma de concessão, quando outra não tenha sido fixada. PS 

$ 2.º À fórma do processo para efetuar o resgate de qualquer À 
concessão será a estabelecida neste decreto, salvo o que constar 
dos respectivos diplomas. ) 

Artigo 2.º Nos diplomas de concessão, nos quais não esteja re-. 
ulado 0 processo para avaliar o preço do resgate, o Governo. 
ará avaliar por três peritos pelo menos, à concessão, as obras à 
realizadas, os lucros liquidos, e depositará na Caixa Geral dos 

4 

Y 

Depositos a importancia calculada, acrescida de 40 por cento. — 
Art. 3.º Nas concessões onde esteja estipulado que o resgate Se = 

possa fazer mediante uma anuídade, à podas até ao fim do prazo. 
da concessão, poderá o Govêrno, de acordo com os concessioná- 
rios, substituir essa anuídade pela capitalização d'ela á taxa de 6 
por cento durante os anos que faltarem para terminar a concessão. 

Art. 4.º O resgate de concessões far-se há por decreto. ”. 
$ único. O decreto de resgate deverá ser oportunamente sub- 

metido à sanção parlamentar, quando a respectiva despesa não 
esteja auctorizada nô orçamento em vigor. | 

Art. 3.º O Govêrno antes de decretar o resgate deverá fazer cal 
cular, por três peritos, pelo menos, a indemnização ou a anuídade 
a pagar nos termos dos diplomas de concessão d'este decreto. = 

Art. 6.º O Govêrno depositará na Caixa Geral de Depositos à 
importância do preço do resgate total ou da anuídade calculada 
nos termos dêste decreto ou dos diplomas de concessão. 

Art. 7.º Logo que esteja feito o deposito referido no artigo an 
tecedente, o Governo decretará o resgate, apossando-se immedia-- 
tamente dos objectos da concessão, explorando-a para todos 05 
efeitos, e fará citar o concessionário para impugnar, querendo, 
o depósito. É : : . 

$ único. É competente para estas acções o fôro judicial da co" 
marca de Lisboa, = 

Art. 8.º O concessionário poderá impugnar o depósito, nos ter- 
mos dos artigos 630.º e seguíntes do Código do Processo Civil. 

Art. 9.º O deposito, porém, nunca poderá ser declarado sem. 
efeito; mas poderá ser modificado na conformidade das decisõe 
judiciaes. ; 

$ único. No caso de se julgar que o resgate foi extemporâneo, 
será o Estado obrigado a pagar a indemnização que se liquida 
judicialmente ou por acôrdo. ; o 

Art. 10.º No calculo do rendimento líquido de uma concessão 
tomar-se-há sempre em conta a amortização estabelecida para OS 
objectos da exploração e serão SOrrigidos, em harmonia com esta 
disposição, os lucros distribuídos pelos concessionários, sem aba- 
timento da respectiva amortizaoão, para os efeitos dêste decreto: 

Art. 11.º A requerimento fundamentado de qualquer corpo ou 
corporação administrativa poderá o Governo autorizar por decreto 
o resgate de qualquer concesão que tenha sido feita por essa en” 
tidade, sendo applicavel o disposto neste decreto. OA 

Art. 12.º Os depósitos poderão efectuar-se em bilhetes do The" - 
souro ou em titulos da dívida publica, segundo a cotação, quando 
nas concessões se não tenha estipulado a moeda na qual o resga 
deva ser pago. é”. 

Art. 13.º Os documentos justificutivos do resgate serão publi- 
cados no Diario do Govêrno, juntamente com o decreto respectivo: 

Art, 14.º Éste decreto entra imediatamente em vigor. ' 
Art. 15.º Fica revogada a legislação em contrario, 

Determina-se portanto que todas as auctoridades, a quem O 
conhecimento e à execução do presente decreto com força de lei 
pertencer, o cumpram e façam cumprir e guardar tam inteira” 
mente como nele se contêm. fo EA 

Os Secretários de Estado de todas as repartições o façam PU” 
blicar. Paços do Govêrno da República, 1 de Julho de 1918. — SE 
DÓNIO PAIS. — João Tamagnini, de . Sousa Barbosa— Alberto Osorio 
de Castro — Amilcar de Castro Abreu e Mota— Joaquim do Espirito 
Santo Lima —- Joaquim Mendes do Amaral — Alexandre José Bote" 
lho de Vasconcelos e Sá — José Alfredo Mendes de Ma E 
Henrique Forbes de Bessa — Eduardo Fernandes de Oliveira. = 
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Caminhos de ferro coloniaes 
" A Unha de Mormugão, na India 

Encontramos na Revista Colonial o relatorio apresen- 
tado à 37.º assembleia geral dos accionistas da Compa- 
“nhia do Caminho de ferro de Mormugão, recentemente 
“realizada em Londres. ! 

Na fórma do costume, esse relatorio contém a compa- 
ração das receitas, gastos, e rendimento liquido do Cami- 
lho de ferro e porto em 1917 é o anno anterior, aceu- 
ando uma diminuição de Rupias 65.392? no rendimento 
quido. As cireumstancias da guerra teem continuado a 
Xercer uma influencia adversa e posto que algum melho- 
amento se note no trafego, a verdade é que a ligeira 
endencia para augmentar, notada em 1910, não se tem 
lantido. : 

O rendimento liquido e percentagens das despezas de 
Xploração nas receitas glebaes durante os 5 annos dê- 

Rendimento liquido “lo de despezas de exploração 

ERAS cus A; O ,006 ea dhs 58,87 
ONA oe. 123)60,470 ET e 62,76 
CADA ana *R,D0,408 a 65,57 
SNIS e ca LEIRIA) ada Ad RSA 

IO LES emo AI 0,888 hot 75,56 

— Menciona o relatorio que a linha foi explorada com 
5,83 º[,/das receitas globaes, quando em 1916 essa per- 
ntagem -foi de 58,03, havendo portanto uma economia 

2,20 1, e tambem que as cifras correspondentes rela- 
—livas ao porto eram 114,95 º(, e 88,65 º(, para os annos 

feridos, o que traduz um augmento de 26,30 Ani AS 
“espezas com o porto não são satisfatorias, especialmente 

se nos lembrarmos de que a baixa percentagem de 54,34 
foi obtida em 1911. Preciso é porém considerar que os 
Cargos . do porto não podem ser reduzidos além de um 

em que ser promptamente attendido e que todas as fa- 
Idades do porto teem que ser effectivamente mantidas. 
ve ainda attender-se a que as custosas reparações para 

? Material de equipamento do porto, taes como, a draga- 
ebocador, barcaças, etc., foram excepcionalmente pesa, 
“as. Por exemplo, a despeza, com a draga na doca secca 
de Bombaim, para cumprir as disposições da inspecção 

. Lloyds foi de.is. 30.000 ou cerca de 24 º, da des- 
za total da conservação durante todo o anno. 
O trafego de importação de petroleo de Burmach e da 

indard Oil Company tem sido limitado aos preparativos 
ra uma renovada actividade quando terminar a guerra. 

À exportação de manganez consistiu em 5825 tonela- 
Ss sómente, emquanto que em 1916 foi de 15.847 e fôra 
100.356 em 1910. ' 

+ Esta cifra foi o maximo expedido até agora durante o 
— *eCurso de um anno. 

— Pelos fins de 1917 iniciaram-se passos para o estabe- 
ecimento em Mormugão de depositos para fornecimento 
“Madeiras e combustiveis ao exercito inglez e para o 
nsbordo em larga escala de carvão de Bengala. Estes 
Ss projectos estão agora sendo postos em pratica e 

“êlles resultarão um largo beneficio para o Exercito 
Uma fonte de receita para a Companhia. 
“Com referencia aos trabalhos de arbitragem, iniciados 

lorio que estão completamente paralysados, porque o de- 
Bado especial cuja nomeação foi mencionada na ultima 
embleia, nunca appareceu, .cabhindo portanto toda a 

Tesponsabilidade da demora, sobre o govêrno, à quem con- 
— 2 itadamente tem sido sollicitado, por intermedio do Fo- 

— Teign Office e pelo representante da Companhia em Lisboa, 
“ara que submettá a decisão do caso ao arbitro escolhido. 

ambem o relatorio informa que o Conselho de Admi- 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERR 

rto limite, tendo em vista que um trafego intermitente 

nuno de 1914, pelo governo portuguez, diz-nos o rela: 

A
o
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nistração tem frequentemente communicado com o Go- 
verno portuguez e com a embaixada de Portugal em Lon- 
dres, acerca de certos projectos emanados do Govêrno de 

-— Mysore, para a construcção de ramaes dos caminhos de 
ferro da Mysore, ligando-os com algumas cidades da Costa 
Occidental, entre outras, as de Batkhal e Mangalore. Os 
detalhes d'estes projectos e a respectiva correspondencia 
foram postas á disposição do Conselho pela The Madrast 
and Southern Mahraátta Railway Company. 

Qualquer d'esses projectados ramaes reduziria o vo- 
lume de trafego para o Caminho de Ferro Portuguez da 
India occidental e respectivo porto, e estes foram cons- 
truídos pela Companhia com o objectivo dê fornecerem um 
meio de conveniente e effectivo trafego para dentro e fóra 
do territorio servido pela rêde do Southern Mahratta. 

Tendo sido o capital da Companhia obtido com a ga- 
rantia do governo portuguez, e demonstrando à corres- 
pondencia trocada entre o Syndicato fundador e o governo 
inglez, antes do contracto com a Companhia, de 1881, 
implicitamente, a intenção do governo inglez de dar uma | 
apreciavel protecção contra qualquer competidor, à ge- 
rencia acentua, por fim, ser obvio que os ramaes em re- 
ferencia possuiriam a vantagem de encurtar o percurso 
da. costa para o interior, e vice-versa, para uma parte do 
fráfego, mas, examinando a questão no seu todo, observa: 

1.º Que as facilidades existentes de Caminho de Ferro 
e Porto são perfeitamente amplas para as presentes ne- 
cessidades dos territorios. ' 

2. Que estas facilidades são susceptíveis de um de- 
senvolvimento tal que nenhum provavel futuro desenvol. 
vimento de tráfego será capaz de attingir— pelo menos. 
n'um proximo futuro. 

3.º Finalmente que os projectos em questão não po-. 
dem rasoavelmente suppor-se lucrativos, por si proprios, 
em vista da enorme despeza que a sua adopção impli- 
Caria. 2. 

O dividendo a distribuir ás acções ê de 5 lo; que era 
o proposto pela gerencia, e que a assembleia approvou. 

x 

O tunel no Estreito de Gibraltar 
Trata-se de mais um projecto importante para o fu- 

turo: o de fazer um caminho de ferro submarino, sob o 
Estreito. de Gibraltar, sobre estudos do coronel hespanhol 
de engenharia D. Mariano Rubió Belvé, o qual foi auctori- 
sado, por decreto de maio ultimo, a apresentar o respec- 
livo projecto para ser devidamente apreciado. 

Coincidencia "curiosa: quasi na mesma data em que. 
esse decreto viu a luz ua Gaceta Oficial, de Madrid, o pe- 
riodico francez La Depeche Coloniale inseria uma informa- 
ção de um outro projecto de via submarina entre à Eu- 
ropa e à África, dizendo que o engenheiro Henry Bresler 
apresentára ao Congresso de Engenharia Cívil, recente- 
mente realisado, um projecto de tunel sob o Estreito de 
Gibraltar, o qual foi examinado e discutido nas diversas 
secções. do alludido congresso. . À 

Segundo esse projecto poder-se-ha, quando executado, 
ir de Paris a S. Luiz em tres dias. der teo 

O ponto de partida sobre a.costa hespanhola seria Ta- 
rifa, e quanto ao ponto terminal da linha, hesita-se entre 
dois locaes que offerecem identicas vantagens. 

O trajecto do tunel em referencia levaria 20 minutos 
a uma velocidade de 80 kilometros. 

As linhas hespanholas teriam de ser substituidas, para 
se adaptarem a uma largura egual à da maior parte das 
linhas europeias, ou, pelo menos uma : aquella por onde 
tivesse de transitar o comboio directo. 

Quanto á linha ferrea transafricana, foi detidamente es- 
tudada e não offerece grande dificuldade. O deserto é 
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— quasi plano, e para o alravessar não se neccessita ne- 
— nhuma obra especial. 

À despeza com a construcção do tunel foi calculada, 
— baseando-se no preço medio do metro linear dos princi- 
cipaes tuneis alpinos: Arlberg, Mont Cenis, Saint Gothard 
e Simplon, que é de 4.415 francos. 

—  Tomando-se essa cifra como ponto de orientação, o 
auctor. do plano. deduz que o custo do metro linear para 
o tunel submarino seria de 10:000 francos; o que em 
uma longitude de 25 kilometros representaria um total. de 
230 milhões, a Lcnja importancia acrescenta 110 milhões 
para a organisação do porto de Dakar. 

Já a havia lançado, em 1898, o engenheiro Berlier; 
mas foi a esse tempo considerada inexequivel. 

O engenheiro de caminhos de ferro, D. Pedro Garcia 
Faria, tambem apresentou, em 1916, um ante-projecto de 
linha ferrea de enlace entre as rêdes hespanhola e argen- 
tina, com ramal para Tanger e Fez, propondo como esta- 

"ção de enlace a de Algeciras, a partir de cujo ponto se 
prolengaria o caminho de ferro até ás proximidades de 
Tarifa, desde cujo ponto, e em direcção a Punta Ciri, pro- 
punha a construcção de um tunel sob o Estreito. 

Ne A AÇÕES A IO 

O GABBTA| Dos CAMINHOS DÊ FERRO 

VIAGENS E TRANSPORTES 

do 

"Vê-se, portanto, tratar-se de um àassumpto que não é 
novo para a engenharia hespanhola nem para a franceza. 

Ainda não ha cinco annos, tambem o engenheiro hes- 
panhol Otamendi, que presentemente dirige a construcção 
do metropolitano de Madrid, se occupou de um tunel atra- 
vez do Estreito de Gibraltar, não chegando=a concreti- 
sar os seus estudos, sem duvida por não julgar SOPORNAA 
a occasião. 

De grande importancia seria, realmente, que O enge- 
nheiro Rubio Belvé encontrasse o meio de transformar em 
realidade uma obra tão grandiosa, cuja execução exerce- 
rià notavel influencia no porvir do seu paiz e mesmo da 
peninsula. e 

Não resta duvida de que Marrocos adquiriria, com à — 
realisação d'este projecto, uma importancia de primeira é 
ordem; mas sobretudo Hespanha e França colheriam enor- = 
mes beneficios, pois se collocariam na róta de todo o tra- 
fego da America do Sul, o qual está chamado a progredir 
notavelmente logo que termine o grande conflicto mundial 
— o que Deus permita seja breve. í 

Tudo isto se não apparecerem más vontades a dificul- 
tar a execução da obra. " 

E
I
A
 

NE
ES

 

Apeadeiro de Noemy 

E partir de 25 d'este mez, fica aberto a todo o servi- 
ço de passageiros, grande e pequena velocidade, interno 
e combinado, sem restricção alguma, o apeadeiro de 
Noemy, situado ao kilometro 232,762 da linha da Beira 
Alta, entre as estações de Cerdeira e Freineda. 

As distancias a temar para o calculo das taxas appli- 
caveis a passageiros e bagagens, são as seguintes: 

De Cerdeira a Noemy, ou vice-versa. —.&8 kilometros 
De Freineda à » » "” t3 » 

Noemy incluido na tarifa especial provisoria n.º 12 de 
grande velocidade, de 23 de abril de 1912, para a venda 
de - bilhetes de ida e volta permanentes, aos preços se- 
guintes : 

: 1,º classe 2,º classe 3,º classe 

De Cerdeira a Noemy e volta, ou 
TICO VOTA SA CR A ads EO DO At 

De Freineda a Ao e volta, ou 
EICA-SATEN a aa dra a a As AO a OS ARA 

— — Egualmente se considera este apeadeiro incluido na 
tarifa especial combinada N B 12, de grande velocidade 
(N B 3 nos Caminhos de Ferro Portuguezes) para à venda 
de bilhetes simples para Lisboa-R, pelas vias Pampilhosa 

e Guarda indistinctamente, aos preços seguintes: 

De Noemy a Lisboa-R ou vice-versa: 
| 1,º classe 2,º classe 3.º classe 

INTO A 4 E Vo TÃ61 5892 4823 
io ARA PAL E NI 3081 2897 2812 

Os participes da Companhia Portugueza n'estes preços 
são os seguintes: 

A partir da mesma data, considera-se o apeadeiro de . 

Bilhetes inteiros Meios bilhetss 

Té de do at, A Aee Sc eae 

Via Pampilhosa 4875 3569 2564 2538 1886 1832 
» Abrantes... 7805 2548 3692. 3453 274: 1500 : 

No custo d'estes bilhetes não está incluido o imposto 
de sello, nem a sobretaxa actualmente em vigor, a que 
ficam sujeitos. : 

Às remessas de grande e pequena velocidade, proce- 
dentes de ou destinadas a Noemy, serão taxadas pela la-” 
rifa geral ou pelas especiaes que corresponderem, como — 
se procedessem da estação anterior ou se deslinassem á "o 
estação mais além, conforme o sentido da marcha. 

Restricções no serviço de Portugal 
para Hespanha ! e 

Segundo as ultimas informações das linhas do paiz vi- , 
sinho, para as estações do Caminho de Ferro de La Robla == 
a Valmoseda e Luchana só se acceilam expedições em pé” 
quena velocidade: pelo entroncamento de La Robla para == 
as estações comprehendidas entre aquella estação e Cis- 
tierna inclusivé; pelo entroncamento de Mataporquera, 
para as estações comprehendidas entre Rrado e Las Ro- 
zas, ambas inclusivé, e pelo entroncamento de Bilbao 
para lodas as estações da linha. 

est ! 
Mappa dos Caminhos de Ferro de Portugal e Hespanha 

Temos ainda alguns exemplares d'este mappa à dis- 
posição dos nossos assignantes, conforme temos annun- 
viado. 

— O seu custo é de 870 ou 77 pelo correio, registados. 

6 t GILOBO,, COMPANHIA DE SEGUROS - | | 
Capital 1.0900.000s00 Esc. e e 

Effectua seguros contra todos os riscos| | 
Séde — Rua Nova do Amparo, 17 — Telephone 3534 C, 

Escriptorio Agencial — Rua dos Retrozeiros, 68 — Tel. 2966 C, 
Succursass: PORTO e FARO — Delegações e Agencias em todo o paiz e estrangeiro 
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Juizo Arbitral 
O Diario do Governo de 5 do corrente publicou o ac- 

cordam do Tribunal arbitral para juizo do pleito entre o 
— Governo,e a Companhia concessionaria da linha do Valle 
— do Vouga, de que foi relator o Sr. Conde de Paçõô Vieira. 
a E” um valioso documento no qual se acha. solidamente 
— fundamentada a jurisprudencia adoptada. 

” 
"A so 

* 

e Folgamos de vêr assim confirmada a doutrina que so- 
+ —breoassumpto expoz a Gazeta. 

Esse accordaín é do theor seguinte : 

=  Accordam em conferencia do tribunal arbitral: 
= Vistose relatados os.autos, etc. 
o Mostra-se que, por decreto de 
— no Diario do Governo n.º 64, de ( nead: 
— nos termos do artigo 178º do Codigo Commercial, commissario 

— do Governo junto da «Compagnie française pour la Construction 
— et Vexploitation des chemins de fer à P'étranger», concessionaria 
— da constiucção e exploração do caminho de ferro do Vale de 

— Vouga, o cidadão Antonio Montenegro dos Santos, sem encargo 
— algum para o Estado (11. 4); : e 

— —Mostra-se que, tendo esta nomeação sido participada ao repre: 
sentante da Companhia, por officio de 23 de Março, pelo director 

— geral do Commercio e Industria, aquelle, por officio de 29, imme- 
— diatamente protestou contra essa nomeação, allegando que o ar- 
— ligo 178.º do Codigo Commercial não podia ter applicação à Com- 
— panhia, porque o artigo 4.º do decreto de 10 de Outubro de 1901 
— Só submeteu 4 fiscalisação, por meio de commissarios do Governo, 
as sociedades anonymas que exploram concessões feitas pelo Es- 
— tado, que tenham a sua sein no continente ou ilhas adjacentes, não 
— Sendo essa a situação da Companhia, que tem a sua séde em Pa- 
— Fis, e apenas estabeleceu uma succursal em Portugal, achando-se 
— portanto, a sua situação regulada pelo artigo 111.º do Código Com- 

mercial (fl. 6); 

- , Mostra-se que, ouvida a Procuradoria Geral da Republica sobre 
legallidade da referida nomeação, foi. esta instancia consultiva 

de parecer, em 31 de Maio de 1916: 
Que as disposições do decreto de 10 de Outubro de 1991 eram 

Xlensivas à ia a depeito do artigo 4.º do mesmo decre- 
+, Visto elle não dizer que a A eúliaação por comm:ssarios é tam 
mente aplicável ás sociedades que tenham a sua séde no conti- 

nente e ilhas adjacentes, e que, sendo o Governo quem lixa a re- 
sidência do commissario, não podia a Companhia, invocar o artigo 

* segundo o qual elle deve residir onde for a séde da C.ompa- 
hia. tanto mais que esta tem os escriptorios em Espinho, onde o 

Comissàrio podia exercer a sua fiscalização, obrigando a Compa- 
nhia à cumprir as leis e o contracto e os seus deveres para com o 
Publico, terminando por sugerir ao Governo a ideia de approvei- 
tar o primeiro ensejo favoravel para suprir a lacuna do contracto, 

— Obrigando a Companhia a remunerar o agente de fiscalização 
DES s : 

— Mostra-se que o representante da Companhia, reforçando o seu 
A otesto anterior, agito em 28 de Julho de 1916 que o artigo 

.* do decreto de 10 de Outubro de 1901, que regulou a fiscaliza- 
ão prevista no artigo 178.º do Codigo Commercial declarando-a 
Applicavel ás sociedades com a sua séde no continente e ilhas adja- 
Centes, excluiu ipso facto as que teem à sua séde no extrangeiro, 
Como succede à Companhia, cuja séde se declarou no contracto de 
Concessão ser em Paris, e que constituida em França, segundo as 
leis francezas, exerce a sua indústria em Portngal nus termos da 
Portaria de 17 de Março de 1906, ao abrigo do artigo 111.º do Co- 
80 Commercial. para validade do contracto, Justifieando-se 

aiustla exclusão, pelas disposições dos artigos 8.º e 11.º que im- 
hôem aos commissarios obrigações de residencia junto da séde 
da Companhia e de assistencia ás sessões dos corpos gerentes, in- 
compativel com a acção que se lhes attribuiu em Portugal, que o 
to de se exigir á Companhia um representante com procuração 
gistada corrobora o reconhecimento da séde da Companhia em 
ris, exarado no contracto ; ã 
Que o ter a Companhia ficado, como empresa de construcção e 
Ploração de caminhos de ferro, sujeita ás leis e regulamentos 
Mtuguezes e aos tribunaes portugueses, e portanto sujeita á fis- 
lização do Governo, exercida por intermedio da Direcção Fiscal 
Exploração de Caminhos de Ferro, nos termos do regulamento 

* 

14 de Março de 1916, publicado 

GAZETA DOS CAMINHOS 

17 do mesmo mez, foi nomeado, . 

DÊFERRO = 
Do ALA TÁRCA, Cimd A- ol 

de 7 de Setembro de 1899, e o ter elegido domicilio em Lisboa, 
para effeitos forenses, não tirou à Companhia a sua qualidade de 
sociedade extrangrira; 
io d'essa situação juridica assegurada no seu contracto re- 

sultava : 
1.º Que a Companhia tinha a suá séde em Paris; 
2.º Que não podia, como tal, acceitar a fiacalisação administra- 

tiva sobre o seu conselho e assembleia geral por um comrmissario 
do Govêrno; 

3.º Que nem por isso deixava de estar assegurada a acção do 
Governo, dos tribunaes e das leis portuguesas, em tudo quanto 
respeita ao cumprimento do contracto. E que por maioria de ra- 
zão lhe não podia ser imposta em caso algum a obrigação de pa-. 
gar ao commissario do Govêrno, (fl. 12). 

Mostra-se que em informação de 13 de Julho de 1916 ao 
Director Geral do Commercio ponderou que a condicção 46.º do 
contracto de concessão-da linha do Vouga, de à3 de Fevereiro de 
1907, estipula que o Governo usará dos meios apropriados para 
verificar as receitas e despezas de exploração, sem especificar que 
essa fiscalização será exercida apenas pela Direcção Fiscal da ex- 

— ploração, e que a condicção 42.º declara a Emprêza sujeita, no que 
respeita a construcção e exploração ás leis e regulamentos de Por- 
tugal, do que .se pode inferir à sua sujeição á fiscalisação como 
qualquer outra empreza. 

As dúvidas de interpretação suscitadas, porém, aconselhavam o 
recurso ao Tribunal Arbitral, depois de ouvido o Conselho Supe- 
rior de Obras Públicas (fl. 23); 

Mostra-se que em parécer de 14 de Fevereiro de 1918, o Con- 
selho Superior de Obras Publicas, invocando as 
artigo 178.º do Codigo Commercial e o facto de a companhia ter 
elegido domicilio em Lisboa e se ter sujeitado ás leis e tribunaes 
portugueses em harmonia com o contracto, foi de opinião que o 
Governo tinha o direito de nomear o commissario, e que podia ser 
submetida à juizo arbitral a questão da otrigação do pagamento 
dos respectivos vencimentos por parte da Companhia (fl. 29); 

Mostra-se que por portaria de 4 de Março de 1918, publicada 
no. Diario do Governo n.º 55, de 7 do mesmo mês, foi mandado 
constituir o Tribunal Arbitral para julgar se em face das disposições 
legaes vigentes se à ve manter a nomeação do commissário e im- 
por á companhia o pagamento do seu vencimento (1:38); 

Mostra-se que foi devidamente lavrado o termo de compro- 
misso arbitral em 23 de Abril de 1918 (fl. 47); | 

Mostra-se que, instaurado 0 processo arbitral, a Companhia, na 
sua reclamação articulada, alegou que tanto na portaria de 17 de 
Março de 1906, que auctorisou o trespasse da concessão da linha 
do Valle do Vouga para a companhia, como no contracto de 3 de 
Fevereiro de 1907, lhe foi reconhecida a sua qualidade e denomi- 
nação de companhia franceza e a sua séde em Paris, com sujeição 
ao atigo 111.º do Codigo Commercial, que ela cumpriu; que não 
emittiu os seus titulos de credito no mercado portuguez ; que o 
Governo só em 24 de Março de 1916 nomeou um commissario, no- 
meação cuja legalidade foi logo por ela contestada, reclamando a 
constituição do tribunal arbitral; que a lei de 23 de Agosfo de 
1917 determinou que a Compania pagará o commissario que tenha 
de haver junto d'ella, fórmula dubitativa que deixa a questão rein- 
trega e demonstra que o proprio Parlamento reconheceu que só 
era competente para resolver a questão o Tribunal Arbitral pre- 
visto no contracto, applicando-se as leis vigentes anteriores á de 
25 de Agosto; que o Governo assim o reconheceu, nomeando o 
Tribunal; que não é applicavel á Companhia o regulamento de 10 
de Outubro de 1901, e portanto que tem de ser declarada nula a 
nomeação do commissario e-que não deve haver commissario 
Junto da Companhia, não se incluindo no novo contracto resul- 
tante da lei de 23 de Agosto de 1917 (fl. 49); 

Mostra-se dao o Ministério Publico se limitou a protestar por 
5 

disposições do 

- negação (fl. 56); 

Mostra-se que nas suas reflexões jurídicas a Companhia allega 
que dos termos do artigo 178.º do Código Commercial se de- 
preende que a fiscalização especial no mesmo prevista só se ap- 
plica ás sociedades que tem a sua séde no paiz, o que não sucede 
com à Companhia, que é franceza, tem à sua séde em Paris, e tem 
apenas um representante em Portugal, como explicitamente consta 

"da portaria de 17 de Março de 1906, auctorizando o trespasse da 
concessão e sujeitando a companhia ás prescripções do artigo 111.º 
do Codigo Commercial, e do contracto de 5 de Fevereiro de 1907, 
exigindo como condicção da sua validade o registo da procuração 
do representante, nos termos dos artigos 49.º e 54.º do Codigo 
Commercial ; que a fiscalização instituída pelo artigo 178.º do Co- 

ESTAMPARIA MECHANICA | 
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Tinge seda, 1ã, linho e al o, em fio em tecidos bem como fato feito 
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o de ferro, ou outra qualquer via. 

TINTURARIA x: P.1. À Gambournas 
TINTAS PARA ESCREVER DE DIVERSAS QUALIDADES RIVALIZANDO COM AS DOS FABRICANTES INGLEZES, ALLEMÃES E OUTROS 

Officinas a vapor — RIBEIRA DO PAPEL 

Limpa pele ; ocesso parisiense fato de homem, vestidos de seda ou de 1ã, etc, 
sem serem desmanchados Os artigos de 

limpos por este processo não estão sujeitos a serem atacados pela traça, 
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GAZETA 

digo Commercial e regulamentada pelo decreto de 10 de Outubro 
de 1901, se applita ás sociedades constituídas no paiz, como se de- 
preende do seu artigo 3.º, que define o objecto da fiscalização, e 

“ 

do artigo 11.º que regula as obrigações dos commissários, inapli- 
caveis à uma sociedade com séde em Paris ; que o preceito do ar- 
tigo 4.º é derimente, declarando-o applicavel ás sociedades que 
tem à sua séde no continente ou ilhas adjacentes, o que exclue ma- 
nifestamente os que à tem no extrangeiro; que a condicção 56.º 
do contracto sobre a sujeição da companhia ás leis portuguezas 
tem de ser entendida de modo a não lhe alterar 'a indole de com- 
panhia extrangeira com séde em Paris, apenas com representação 

no pais, não sendo os seus escriptórios de Éspinho mais do que 
uma succursal da séde em Paris; que a Procuradoria Geral da Re- 
publica reconheceu a inconsistencia dos seus argumentos, acon- 
selhando o Governo a approveitar O ensejo de ser pela Companhia 

pretendido algum beneficio do Estado, para lhe impor a obrigação 
de pagar ao commissario; que a lei de 25 de Agosto de 1917 não 

dispõe que haverá um cominissario, e sim apenas que a Compa- 
nhia em troca de novas vantagens concedidas terá de lhe pagar, 
seas leis vigentes determinarem que tenha de o haver, fórma du- 
bitativa que deixa a solução ao juizo abitral; que a existencia de 
um commissario não podendo fiscalizar a vida administrativa e 

financeira da Companhia, representaria duplicação inutil e vexa- 
toria da estação official, á qual incumbe a fiscalização da cons- 
trucção e exploração; que essa funcção incumbe à direcção fis- 
cal da exploração dos Caminhos de ferro, cuja complexa acção 
téchnica e administrativa é exercida por uma hierarquia de func- 
cionarios, que verificam as liquidações de impostos, as contas do 
tráfego, as liquidações de garantias de juros, examinam a escriptu 
ração e todos os serviços, e intervém nas relações da companhia 
com o publico; que essa direcção tem diante de si uma empresa, 
que para o cumprimento das suas obrigações, em território portu- 
guez, está como as portuguezas sujeita ás leis e tribunaes portu- 

guezes (condicção 52.º do contracto), usando o Govêrno de meios 
apropriados para verificar as receitas e as daspezas (condicção 
44.2) meios que são os previstos no decreto de 31 de Dezembro 
de 1864, no vegulamento de 11 de abril de 1868 e no de 7 de Ou- 

tubro de 1899 que reorganisou a direcção fiscal ; que o Governo 
pode encarregar eXtraordinariamente qualquer agente seu de 
exercer fiscalisação, não podendo, porém, confiar essas funcções 

— com caracter permanente a um commissario, que por lei só pode 
funccionar junto das sociêdades nacionaes, com obrigação de 
identidade de local para residencia (fl. 359); dt, 

Mostra-se que o Ministério Publico, nas suas reflexões jurídi- 

cas, alegou que a Companhia elegeu domicilio em Lisboa e ficou 
sujeita ás leis e regulamentos portugueses (condicção 56.º do con- 
tracto) e que o Governo tem pelo contracto (condicção 46) o di- 

reito de fiscalisar 48 receitas e as despesas, dizendo a lei de 25 

de Agosto de 1917 expressamente que á Companhia incumbirá o 

pagamento de vencimento do Comrnissario do Governo que Junto 

d'ella tenha de haver (Nl. 65); : 
O que tudo visto, devidamente ponderado e discutido, e porque 

as partes são legitimas, nenhuma duvida tendo sido levantada a 

esse respeito; 
Considerando que o regulamento de 10 de Outubro de 1901 de- 

clarando no seu artigo 4.º, que a fiscalisação n'ele instituída é ap- 

plicavel nos termos do mesmo regulamento, a todas as sociedades 
que tenham a sua séde no continente ou ilhas adjacentes, seja qual 

or o logar onde exerçam as suas operações, exclue cvidentemente 

as sociedades extrangeiras com séde fora do paiz ; porquanto es- 

tatuíndo: este regulamento no artigo 8.º que os commissarios de- 

vem residir no logar onde estivera séde da sociedade que hajam 

de. fiscalizar, e no artigo 11.º que devem assistir a todas às reu- 
niões das assembleias e dos corpos gerentes, taes preceitos não 

podem ser cumpridos. relativamente as sociedades extrangeiras 

com a sua séde fora de Portugal; : 

Considerando que a Compagnie Française pour la Construction 

et PExploitation des Chemins de Fer á VÉIranger é uma sociedade 

extrangeira exercendo no nosso pais a sua industria como em- 

resa de caminhos de ferro, ao abrigo e nos termos do artigo 

11.º do Codigo Commercial, com a séde em Paris, como ex- 
plicitamente reconhecem diversos diplomas governativos à ella 

— referentes, entre os quaes a portaria de 17 de Março de 1906, que 

auetorisou a transferencia da concessão da linha do Valle do Vou- 
ga, impondo a comndicção do cumprimento do disposto no artigo 

411.º do Codigo Commercial, e o contracto definitivo de 5 de Fe- 

vereiro de 1907, que declarou que a Companhia tem a sua séde 

em Paris, e tornou a validade da concessão dependente da apre- 

sentação, no praso de sessenta dias, da certidão do registo da pro- 

curação do representante da Companhia, em Portugal, nos ter- 

mos dos artigos 49.º e 54.º do Codigo Commercial, exigencia esta 

que deriva exclusivamente d'ela não ter a sua séde no paiz; 
Considerando que não colhe 6 argumento de que a Companhia, 

tendo ficado sujeita, pela condição 56.º do seu contracto, ás leis 
e regulamentos portugueses e dos tribunaes ordinários de Portu 
gal, e havendo elegido domicilio em Lisboa e renunciado a qual- 
quer outro foro, se sujeitou implicitamente á acção fiscal, insti- 

— tuida unicamente em relação ao exercicio dos direitos da Compa- 
— nhia e cumprimento das suas obrigações em territorio portuguez, 

isto é, como empreza de construcção e exploração de um cami- 
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nho de ferro em Portugal, o que nada tem com os direitos que lhe 
assistem e obrigações que lhe incumbem em França como socie- 
dade financeira, que levante capitaes para applicar nos paizes onde 
obtenha concessões de caminhos de ferro, não a podendo privar 
tal sujeição do seu caracter fundamental de sociedade extrangeira 
com séde em Paris, que o contracto lhe reconhece; e porque o 
facto de eleger domicilio em Lisboa, é exclusivamente para ellei- 
tos forenses, não equivalendo á transferencia da sua séde, e tanto 

assim, que á Companhia se exige um representante em Portugal 
Considerando que tambem não colhe o argumento de que à 

fiscalização instituida pelo regulamento de 10 de Outubro de 1901 
é necessaria para assegurar e verificar o cumprimento das leis 
e dos contractos, por isso que essa funcção incumbe á Direcção 
Fiscal dos Caminhos de Ferro, pelo nas regulameuto de 7 de Se- 
tembro de 1899,. pelo qual pertence ao director fiscal exigir das 
companhias ou emprezas o exacto cumprimento de todos os con- 

tractos, alvarás de concessão e disposições regulamentares, em- 
pregando para isso os meios que as leis e regulamentos lhe faculta- 

rem, estando para esse effeito todos os serviços, documentos e 
escripturação das companhias patentes aos agentes fiscaes, e 
sendo a direcção fiscal quem verifica as contas mensaes da 
receita e liquidação dos impostos de transito e sêlo, e as semes- 
traes de liquidação das garantias de juro, e quem fiscalisa o cum- 
primento dos regulamentos policiaes ; 

Considerando que não é esta a fiscalisação que compete a um 
commissario, más sim a da vida administrativa da Companhia, 
sendo para isso obrigado a residir junto da sua séde e a assistir 
ás reuniões dos seus corpos gerentes, divisão de funcções esta que 
se dà em relação ás companhias de caminhos de ferro com séde 
no paiz nos quaes a direcção fiscal fiscalisa os seus actos como 
empresas de caminhos de ferro e o commissario do Govêrno 
fiscalisa a sua administração e relações com os crédores; 

Considerando que a Companhia só poderia ser obrigada a su- 
jeitar-se ao regulamento de 10 de Outubro de 1901, nos termos. 
dos artigos 32º e 33.º d'este regulamento, se modificasse a sua 
constituição ou emittisse obrigações em Portugal, o que dos autos 
não consta que tenha feito ; : : 

Considerando que a lei de 25 de agosto de 1917 em nada mo- 
dificou a situação juridica da Companhia, porquanto deixou a 
questão sem resolução definitiva visto a fóma dubitativa que em- 
pregou, dispondo, apesar de já estar nomeado um commissário 
desde 15 de Março de 1916, que a Companhia seria obrigada a pa- 
gar ao commissario que tenha de haver junto d'ela, o que equi- 
vale à dizer no caso de ter que o haver, em harmonia com a le- 
gislação vigente em 235 de Agosto de 1917, o que é claramente 
corroborado pelo facto do proprio Governo ter admittido este tri- 
bunal arbitral para, resolver o assumpto controvertido ; 

Por todos estes fundamentos e mais dos autos, julgam proce- 
dente e provada a reclamação da Companhia contra a nomeação 
de um commissario do Governo junto d'ela, por ser illegal, e con- 
sequentemente tambem que lhe não pode ser imposta a obriga- 
ção de pagar quaisquer lionorarios ou vencimentos ao cidadão 
Antonio Montenegro dos Santos.. 

Sem custas, por d'elas ser isento o Estado. 

Lisboa; 12 de Jolho de 1918.— Augusto Carlos Cardoso Pinto 
Osorio— José Gonçalves Pereira dos Santos— Manuel F. da Costa 
Serrão— Nuno Bento de Brito Taborda — Alfredo Vieira Peixoto de 
Villas Boas (Conde de Paçó Vieira). 

Está conforme. — Repartição do Commercio, 2 de Agosto de 
1918. — Servindo de Chefe da Repartição, Frederico Elbling. 

fa CR 

Línba ferrea Pan-Americana 
Resoluções da conferencia Internacional 

Foram agora officialmente publicadas as resoluções 

da 4.º conferencia Internacional Americana acerca d'a- 

quella linha ferrea. : 
Essas resoluções foram approvadas e sanccionadas, 

tendo, pois, inteira força de lei. 
São do theor seguinte: 

«Os abaixo assignados, Delegados das Republicas re- “A 

presentadas na Quarta conferencia Internacional Ameri- 
cana, devidamente auclorizados pelos seus respectivos Go- 

vernos, approvaram as seguifites resoluções: “ 

A Quarta Conferencia Internacional Americana, reunida 

.em Buenos Ayres, resolve : e” 

1.º — Prorogar, com todas as suas attribuições a sur 

bsistencia da Commissão da linha ferrea Pan-Ameri- 

cana em Washington, á qual, pelos relevantes serviços já | 

prestados, a Conferencia expressa o seu agradecimento. 
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é.º — Confirmam-se as resoluções tomadas pela Ter- 
ceira Conferencia Pan-Americara sobre este mesmo ponto. 

3.º — Tendo em consideração o elevado alcance moral 
e material da completa realização da importante obra pro- 

—  jectada a Conferencia recommenda à Commissão perma- 
—  nente da linha ferrea Pan-Americana, de Washington, 
= que com a maior brevidade possivel, reuna os estudos 
—. e dados technicos e financeiros necessarios para a forma- 

ção de uma planta e orçamentos definitivos, destinados à 
construcção da obra; recommenda aos paizes interessados 
na sua realização, que adoptem e communiquem àá Com- 

ás garantias ou subsidios que possam oflerecer para faci- 

litar o proseguimento d'este grandé desejo commum, com 

—  ofim de que a mencionada Commissão, em vista d'estas 

— communicações, proponha a fórma pratica de resolver o 

problema, que seria impossivel, ou, pelo menos, de muito 

remota realização, se ficasse entregue àá acção isolada de 

alguns dos paizes n'elle interessados. S 

o Feito e assignado na cidade de Buenos Aires, aos onze 

— dias do mez de Agosto de mil novecentos e dez, em hes- 

— panhol, inglez, portuguez e francez, e entregue ao Minis- 
— terio das Relações Exteriores da Argentina, para que se 

— tirem cópias authenticadas, que serão enviadas pela via 

—  diplomatica, a cada um dos Estados signatarios». 
: Com effeito, as copias authenticas das resoluções acima 
— — descriptas foram já entregues aos diversos governos inte- 

— —ressados na realisação da grande obra. 

É Bh 
: O Tunel sob a Mancba 
3 Novas informações 

E Segundo communicações recebidas de Londres, em se 
— guida á publicação do ultimo numero da nossa Gazeta, 
— n'uma conferencia feita na London Socíely, pelo presidente 

: "e : . : : 
— Arthur Tell que Londres não havia até agora realisado a 

—— somma de vantagens que, sem duvida, haviam de resul- 
— tar da execução d'essa obra relativamente ao seu futuro ! 
— como a maior cidade do mundo. 
Ss Accrescentou que, além dos beneficios que a constru- 

ção do tunel trará comsigo, era necessario não perder de 

vista os inconvenientes que' poderiam advir da sua não 

execução. Devido à circumnstancia de ser a Inglaterra uma 
ilha separada do continente por um mar quasi sempre agl- 

— tado, o seu isolamento era completo; e, se este isolamento 

— persistisse depois da guerra, seria muito para recear que 
—Outra capital tomasse a iniciativa de representar o papel 

— que devia ser destinado a Londres. são 

— — Essa capital viria à ser, provavelmente, Paris, Vienna, 

ou mesmo Berlim ou Bruxellas, em todo O Caso uma em 

que pudesse crear-se um centro de vias ferreas de onde 

e para onde convergissem os grandes expressos do mundo 

inteiro. & 
— Para attingir o referido centro, os passageiros dos Es- 

— tados-Unidos da America, Brazil, Argentina e outros Esta- 
dos poderosos do Sul da America, iriam directamente a 

— Cherburgo, Rotterdam, ou Hamburgo, ficando Londres as- 
Sim prejudicada em virtude do seu isolamento insular. 

. O conferente pretende que O tunel não só augmenta- 

ria a prosperidade da Inglaterra e dos seus capitaes, mas 
dária tambem uma importancia vital ás suas linhas de 

Navegação no que respeita ao transporte de passageiros 

Dara a Europa. NANDA 

Sir Arthur Fell, ao terminar a conferencia, disse man- 

— ler a esperança de que o caminho de ferro entre a França 
a Inglaterra seria a primeira e mais importante de to- 

à terminado. 

O GARETA DOS CAMINHÓS DE FERRO | 

“missão permanente as medidas mais efficazes, referentles 

— da comissão parlamentar do tunel sob a Mancha, disse Sir 

das as obras a que se deverá proceder logo que à guerra . 

As aguas do Tejo 
Os ministros do commercio e da agricultura assigna- — 

ram uma portaria nomeando os erigenheiros Antonio da 
Conceição Parreira, director da hydraulica agricola; Manuel = 
Francisco da Costa Serrão, director dos estudos hydrauli--— 
cos, e José Augusto Ferreira da Silva, da mesma direcção — 
e antigo ministro do interior, para fazerem parte da com- 

missão technica iucumbida de Estudar as bases da conces- 

são requerida pela Camara Municipãl e as condições a que | 
deve satisfazer o projecto para salvaguardar outras ulili- 
dades de caracter nacional que se tem em vista, taes — 
como: a navegabilidade do Tejo até à fronteira, a regula- 
risação do regimen das aguas e o seu approveilamento 

para as irrigações agricolas de vastas regiões, actualmente 
quasi aridas e o estabecimento de grandes bacias de pis- 
cicultura. À commissão a qne se refere esta portaria, além — 
dos mencionados representantes do governo, compõe-se 
por parte da Camara Municipal do Lisboa, dos engenhei- 
ros srs. Santos Viegas, digno sub-director da Companhia | “ 

dos Caminhos de Ferro Portuguezes, Paul Brandt, enge- 
nheiro suisso, especialista n'este genero de trabalhos e 
actualmente com residencia no Porto. ESA 

A commlissão será presidida pelo sr. Adães Bermudes, 
completando à mesma commissão, para o estudo da parte 
juridica e administrativa, o sr. dr. Henrique Daily Alves 
de Sá, advogado syndico da Camara, e o rev. M. À Gomes 
Hymalaia, que será o secretario da Commisão. ; 

* Este importante, melhoramento deve-se a uma proposta 
do illustre architeto sr. Adães Bermudes, na Camara Mu- 
nicipal de Lisboa, a que já a Gazeta dos Caminhos de 
Fêrro se referiu largamente no numero 733, de 1 de ju- 
Jho findo. ! 

LINHAS PORTUGUEZAS 
Valle do Sado. — Uma commissão composta dos : o 

membros da Commissão Administrativa do Municipio de 
Setubal e de diversos delegados das Commissões e Syndi- 
catos Agricolas de AÁlcacer do Sal, Grandola e Santhiago 
do Cacem, teve, no dia 5 do corrente, uma conférencia— 
com* o sr. Secretario de Estado do Commercio, e interino 

' dos Transportes, sobre a necessidade de se construir no 
mais curto espaço de tempo o ultimo troço da linha do 
Valle do Sado. 52X 

 Aquelle secretario de Estado, que é natural de Alcacer 
do Sal, e que, portanto, conhece bem quanta necessidade 
teem os povos da região e quanto interesse resultará da 
conclusão “da linha em referencia, mostrou com effeito 
interessar-se pelo assumpto, e deu á Commissão a grata . 
noticia de que já havia adquirido 50.000 travessas e que 
dentro de poucos mezes deveria estar a linha concluida. 

A Commissão, agradeceu ao sr. Secretario de Estado os 
esforços que tem empregado para os povos do Valle do 
Sado verem, emífim, satisfeito o seu justissimo deside- 
ratum. ; é 

O trafego d'esta linha hade ser consideravel, e curioso 
é citar que em toda a região se tem feito grandes deso- 
bstruções de terras incultas, estando os terrenos juntos 
das estações apinhados de cepa, para exportação e para 
alimento das machinas. 

D'esta fórma os povos do Sado vão dar maior incre- 
mento ás suas culturas. : 

=== Proseguem os trabalhos da ponte de Alcacer do | 
Sal sobre o Sado, bem como vae começar o assentamento 
da parte de Setubal até áquella villa, para o que já ha 
grande quantidade de pedra britada n'esta cidade. 

== Junto à estação de Alvalade havia um grande la 
vadouro publico, que obrigava a existencia d'um guarda 



de nivel, e que causava ao serviço da estação uma certa 

— dificuldade. Por isso o Caminho de Feiro, resolveu cons- 

— ruir noutro local um novo lavadouro, por signal muito 

— elegante, e com a capitalisação do ordenado do guarda 
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fez face à despesa da sua construcção, sem mais encargo 

para a Direcção do Sul e Sueste. 

== À estação de Alcacer do Sal está installada, provi- 

é soriamente, n'uma casa de guarda, aliaz vasta. e elegante, 

— junto á passagem de nivel da estrada de Alcacer a Gran- 

— dola, e distante um kilometro d'aquella villa. 

== Está muito adiantada a construcção do ramal da 

estrada da estação de Alvalade á povoação do mesmo no- 
me, na extensão de 2 kilometros. 

; Vidago a Chaves. — Os trabalhos da conclusão 

d'esta linha vão recomeçar pela margem esquerda do Ta- 

— mega, abandonando-se assim a margem direita, onde já 

* havia explanações de terreno feitas e à obra de cantaria 

— da ponte sobre o mesmo rio. : 

— Extremoz à Portalegre. — Foi approvado supe- 
riormente v projecto e orçamento da variante de Santo 

Amaro, no troço de Extremoz à Fronteira, devendo os tra- 

balhos começar immediatamente. 

Em 

; Material circulante e obras de melhoria 

em N.-Z.-A. e-no Norte de Hespanha 
Estas duas importantissimas Companhias tem a chegar 

das casas constructoras hespanholas, grande quantidade 
de vehículos de passageiros e vagões de carga de varios 

PP . —systemas. 
Madrid-Zaragoza-Alicante, temSquasi promptas nada me- 

nos de 120 carruagens de bogies, das tres classes, 55 ditas 

-de dois eixos, 550 vagões fechados, 600 ditos abertos, 

para 20 toneladas de carga,-e 400, tambem abertos, para 

10 toneladas. | 
Como se vê é um augmento do 175 carruageus do 

—typo mais moderno e 1.550 vagões, que juntos aos 
20.228 que a Companhia já tinha, fica a vasta rêde do 

— Meio Dia de Hespanha com 22.778 vagões para os seus 

— 3.664 kilometros, o que é muito importante. : 
- Attendendo a que esta Companhia tem apenas tres li- 

nhas importantes, onde circulam comboios rapidos, Ma- 

drid-Barcelona, Madrid-Andaluzia e Barcelona-Valencia, e 

— que a esta data já dispõe de bastante material moderno, 
facilmente se advinha, que ella, logo que tenha recebido 

todas as carruagens encommendadas, fará até os com- 

boios das linhas mais secundarias com esse material. 
O Norte de Hespanha tem tambem em via de entrega 

108 carruagens modêérrias, quasi todas de bogies, 50 fur- 
gões e 2.275 vagões de diversos typos. 

' À 

— Como se vê O progresso d'esta Companhia eguala-se á 

da M.-Z.-A., pois não teem olhado a difficuldades para me- 

“lhorar os serviços das suas rêdes. 
Tambem nesta Companhia desapparecerá em breve oO 

+ material de passageiros antigo e incommodo, e o serviço 
— de mercádorias ficará regularisado com 23.546 vagões. 

Apesar da crise que se atravessa, ambas as Compa- 

nhias procuram melhorar o seu serviço de via, o Norte 

explauando o terreno para a conclusão da 2.º via entre 

Madrid e Hendaya, e a M -Z.-A. renovando carris e subs- 

rã pontes entre Madrid-Barcelona e Madrid-Anda- 

luzia. 
Tambem na linha de Badajoz a Sevilha, se tem feito 

grandes obras de reforço de via, de forma a poderem-se 

à depois da guerra, fazer ali comboios mais velozes, com o 
& avo muito ganharia o serviço directo de Lisboa a Se- 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRÔ 

Linha de Cascaes 
A Sociedade do Estoril arrendataria da linha de Gas- 

caes, cuja electrificação promoverá, logo que as circums- 

tancias permittam adquirir os materjiaes necessarios para 

esse fim, vae desde já explorar a linha, com a actual trac- 

ção a vapor, constando-nos que em breve o numero de 

comboios será augmentado e outras melhorias vão ser 

promovidas em proveito do publico. 

Como já aqui O dissemos, logo que a eletrificação 

d'esta linha se faça, o serviço de combo .os será conside- 

ravelmente melhorado não só em numero como tambem 

em rapidez, pois conta fazer-se à viagem do Caes do So- 

dré a Cascaes em 27 minutos. 

Com este serviço ha tambem uma grande comodidade 

para o publico, que deixa de ser incommodado com o fu- 

mo e o carvão da machina. Vae pois todo O ramal do 

Cascaes entrar numa nova era de progresso, de que os 

novos hoteis do Estoril serão o principal elemento. | 

Os escriptorios da exploração vão ser montados n'um 

edificio ao fundo da Rua do Alecrim, e consta-nos tambem 

que o pessoal de via e movimento actualmente em ser- 

viço na linha de Cascaes, continuará ao serviço na silua- 

ção de destacado da Companhia Portugueza. 

est 

PARTE FINANCEIRA 
emo a nado xana eta: 

CARTEIRA DOS ACCIONISTAS 
mpac—— 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes 

Obrigações de 3 º(. «Beira-Baixa» e 4'/2ºl privilegiadas de 1.º grau. 

São prevenidos os srs. Obrigacionistas de que durante o mez 

de agosto de 1918 serão pagos os Coupons de 1.º e 2.º semestres 

de 1916, 1.º e 2.º semestres de 1917 e 1.º semestre de 1918 das 

Obrigações de 3 (o «Beira-Baixa» e 4 1/2 *|o privilegiadas de 1.º 

grau, nos termos seguintes: 

— pela apresentação do coupon n.º 42 da folha annexa ás au- 

tigas obrigações de & V2 1º série «Beira-Baixa» devidamente 

estampnaars como obrigações de 1.º grau de 3 º[., Esc. 2801 

— Pela apresentação do coupon n.º 43 da dita folha, Esc. 2800 

» » » » ahh a » » 2500 

» » » » » h5 » » » » 2400 

» » » » wWhO no » » 2800 

» —» .»Al »folhaannexaásanti- 

gas obrigações de & !/> º[, 2.º e 3.º séries, devidamente estampi- 

lhadas como obrigações de 1.º grau do mesmo W o, Esc. 3g01 

— Pela apresentação do coupon n.º 42 da dita folha» 3300 
SA : 

» » » » WAS RD » 3800 

» » WA» à MAIA A » 3g00 

» » » » PE 1. RA E Roo » “3800 

O pagamento será feito nos termos acima indicados na séde 

da Companhia, em Lisboa, todos os dias uteis, das 11 ás 13 e das 

14 às 13 horas, estando todos os coupons isentos de imposto de 

rendimento para o Thesouro Portuguez em virtude do disposto no 

art.º 5.º da carta de Lei de 29 de Julho de 1899 publicada no «Dia- 

rio do Governo» n.º 172 de 3 de Agosto seguinte. : 

Obrigações de 4 4/2 ºs privilegiadas de 2.º grau. 

São prevenidos os srs. Obrigacionistas de que durante O mez 

ale Agosto de 1918 serão pagos os Coupons da folha annexa às 

obrigações estampiihadas de 2.º grau de juro variavel até 4 V/2 *lo 

nos termos seguintes: : 

— Pela apresentação do coupon n.º 17 da. dita folha, Esc. 1824 
» à EN BD be » 1827 

jo) DAgamenss será feito nos termos acima indicados na séde da 

Companhia em Lisboa, todos os dias uteis, das 11 ás 13 e das 

14 às 15 horas, com isenção do imposto do rendimento para O 

Thesouro Portugues em virtude do disposto no art º 3.º da Carta 

de Lei de 29 de Julho de 1899 publicada no «Diario do Governo» 

1.º 102 de 3 de agosto seguinte. ' & 
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E BOLETIM COMMERCIAL E FINANCEIRO | 
Lisboa, 15 de Agosto de 1918. 

f A Producção Mineral da Rhodesia.— À producção nrineral 
e. da Rhodesia do Sul foi em junho ultimo de 55.000 onças de ouro, 
: no valor de 243.447 libras esterlinas, 14.414 onças de prata, 48.658 
3 toneladas de carvão, 283 toneladas de cobre, 51 kilates de diaman- 

tes, 858 toneladas de amianto e 10 de arsenico. 

frouxa. 
volumosa, firmou-se de no 

O Cambio do Rio de Janeiro sobre Londres tem 
12 3/9 ou seja a libra a 195393 réis, 

2 

e: No SA 
PEL. 

: 

permanécido a 

]J Cambios.- O mercado cambial mostrou-se dêsde o principio 
E do mez fraco, porêm nos ultimos dias, devido á procura um tanto — 
à vo, porém no fundo a tendencia é 

ERES AAA 

e 

E. 

: * Curso de cambios, comparados 

E: Os direitos de exportação dos metaes no Peru.— Os direitos "10 De AGONIS Eu $1 ox Sab AA 
S de exportação dos metaes no Peru, foram elevados nas condi- + 2 
A ções seguintes: ouro 250 francos por kilo, em vez de 30, prata Comprador] Vendedor Comprador] Vendedor — 
H 7,80 francos por kilo, em vez de 6,45 fr.; cobre 7,50 por tonelada, : É =. 
3 mais 10 %/,, «ad valorem» acima de 13 centimos por libra. Londres cheque ......1111.. 30 17, | 80 30% | sor Am 
E ES 19 TES IRA 3054 | — 30 18/14] — 1 
.". * + TRAPISSENOQUE SL nr: NE EO 2098 “328 293 
| ; Madrid cheque -....l00000. 410 420 440 450 
f. Bolsa de Lisboa — (iomo de costume na presente quadra do — Amsterdam cheque ........ 850 880 850 860 
" anno os negocios na bolsa são muito reduzidos, devido á ausencia — New York cheque..........] 1660 1685 1660 1680 

de bolsistas. GUIA: CIONDO: ne va casa ater IS 225 178 185. 
Comtudo alguinas operações se realisaram, porém em pequeno — Suissa» cc... So O 420 430 420 423 

numero e um tanto fracas. Todavia o mercado continua mostrando — Libras....... RAN EO TES 10850 | 10880 | 10590 | 11410 
boas disposições. — ! 

Cotações nas bolsas portugueza e estrangeiras — AGOSTO “M 
. Bolsas e titulos A a ease A ane FL *” SS : 

E 1 * 5 6 7 8 9 12 13 14 15 — — — SE É 

” Lisboa: Divida Interna 3º/, assentamentof 43,40] 43,40] 43,40] 43,40 — 43,40 | 43,35] 43,30] 43,30] 43,30 — — — “e 
” Divida interna 3 Y, DADOS den do qu ba NO AA — 43,35 — 43,40 | 43,30 — 43,20 | 43,20] 43,20 — — — ff. SE 
" 6 CA PET neo remios.....1.e0 22860 | — 22860 | 22860| — ue 22060] - — = — — — — 2 
E; ' « À Ei dos he SST CNITAAS A 62h50 — 62850 | 62850 — tb 62650 | 63800 — 62850 — Fo — =. 

' U " SAT SATO AA SO — — — — — 5) — — — — - — = de 
,' « — 3 */.1905 c/premios........ 10865 — 10860 | 10860] 10865]  — 10865 | 10865 — — |) 10865 — — 2 
« « 5 é Yo 1905, (C.º* de F.º E.) c = — — — — e 81800 — — — js = ne =. 
« 4 «+ 1909, ob. (0.º de F.º E.Jc — — — = — — — 81800 — — — — — sc 6 o Aa TOO DIO Ca avab es dal 120400 | — e 19501 oo TANDO] od o. = = — — 
« externa & Ya pg COSUDIO ax cos — — 91850 | 91850] 91680] 91870] 91590) 9IB8O| 91880| 91580] 92400 — — e 

LL é 4: BSOMIO ecoa. — — — — — — .. sp E br ã PR del PP. A 

' 3/4 3.º SOME iara o — — | 94800) 94800] 94800] — 94800 | 94500] — = = A = : 
Obrigações dos abacos é 4 sic. — — — — — — — — — — — -— -— 
ACCÇOBE: BANCO dO. POPLARAÍ, ficara ease =— [295800 — — o — 2928400 — | 91800 fa — o ão 

“ “ Commercia de LASDuss vo, — — — — — | 220800 — — 221600 — 22100 — — 
' « — Nacional UI, ramarito. ..... — — 330800 — — 325800 — — 323850 — [324800 — — 
' SA Lisboa & AÇOTres.....11100 — 176800 — 75800 | 175800 — — 179800 — — = e . 
é. Companhia Game RS PORt: cute. ENT - — — — — 45800 — — —— * — — — 
« > companhia N&Cionáli cessa. —— — — — — A — -- — — Sã — = 
« —Gompanhia Tabacos, couponn..c.ic0o. 160800 — 160820 | 161800 | 161850 | 161800 — 159800 — — 157800 -— — 
« Companhia dos Phosphoros, Coupon — D8H2R0 | HERO — 588920 | 58520 — 586850 — — — — — 

Obrig. Companhia Através d' Africa. .....10.0. 11000 — | 114800] 114800 | 115800 | 116800] 116800 | 116800 — - ”- — —— 
« “Companhia C. F: de Benguella tit. | -— = — — — — — 97850 | 98850 — — — — ASIAN ANA: o e LE « tit. 5 96800) 96800] — — 96850! 97800]. — 97800 | 988N0| 98800] — |* — & 
« — Companhia Cam.F. Por. 3*/, 1.º graul 798400] 79800 — — — 79800 | 79800 — 79500 | 79800 —. a FR 
« — Companhia Cam. F. Por. 3º*/,2.ºgraul  — 36020 | 36800]. — — — — 36850 e — 36830 — — « —Lompanhia da Beira Alta 3º/,1.º grau — — — — — — — — — — = — — 
« — Companhia da Beira Alta 3 */,2.º grau — — — — — — — -- — — — = o : « — Companhia Naciona! coupon 1.º série — — 80800 — — — — — - — = — ba : 

- , Gompanhia Nacional coupon .º serie — — — — — — — — — — — — —— 
& « — Companhia das Aguas de Lisboa....| "856560 | — 84800 |. — 85450] — — — 85850] 82800] 82800] — — 
o REL Ee oa COCA dA. — 93850 e = 93500 des dão HEBO0 Ao os ET SE . E 

' « MOVIE CNN EA ARNS — 90h50 — 90875 | 90850] 90350] 90850) 90550] 90850] 90650] 90850 — — 
E. “ * RN RR COLADO O PRARONSOTAN -— — — — 89850 | 9OROOI  — | gofool. — — — —- — 
s Paris: 3 de portuguez 1.º serie......... — 62,00] — ão = 62,00 ds — —— — — — — 
A X 3 le » A « .... =— 61,00 — — — 61,00 — — — — — — — 

" Acções Companhia Cam. F, Port..... EDER e. — — — sã. o. — — — qe — - — — 
e: Obrig. Gomp. Cam. F. Port. 3º/,1.º grau — | 2 24 276 280 276 217 280 217 — ” = e 

«  Lomp. Cam. F. Port. 4º/; 1.º grau e al o Sp” o NANA, AA e nt * é ” ki fo E 
« Gomp. Cam, F. Port. 8.º/, 2.º grau..] 130 130 135 133 133 132 151 = A — *-” o o E É d « "Companhia da Beira Alta...l..1..o Po o DATOS ARTE? = so dis e esa xo e. 2 a E fr 

foda RA LA MAES 57%, io ó BB BTT BI es —= — — E 

Receitas dos caminhos de ferro portuguezes e hespanhoes 
À : SN PRODUCTOS TOTAES MEDIA KILOMETRICA = 
: LINHAS | de janeiro | 1918 1917 lo RNA Diferença | 
: Kil. Totaes kil. Totaes 1918 e 
: EEE EEE Aee Se 

: Portuguezas Escudos Escudos Escudos | Escudos | Escudos | Escudos e. Caml--( Rêde geral ..... — 10738] * — 1.073 — — — + o 
nhos de ferro; Vendas Novas... — 70 — 70 — — — e asi 

o E PORRA SRA EE ao RA ESSA RARA RNA IE 1 AVAINE A : Julh 7 .563.28287: 796.0 7.220860; 3. 0312. 0280 
MIND SSD couro — 484 Não 484| . —, * — : ” rasos 7 é. E 
Adao raso es — 253 — 2353 j — e os SA e 
ompanhia Nacional ..........] 30 Junho 185] 10822125] 185] 100499893|-+ 8721538] 590838] B13524| + Geth YAHO dO VOUBA o: virei, — 176 in OT A e. e. T be: * — Porto á Povoa e Famalicão ... | 31 Maio 64| 841788533] 64] 78.069857|-+ 6728876] 1324597 |1.219584] 1 105813) É Guimarões........ trsecesens | 30 Abril” | 56) 68660891) 56/ 37,570806]|-1 17,090885|/1.226508] 920889] 305819 

—— Hespanholas : Pesetas =| Pesetas Pesetas =| Pesetas | Pesetas | Pesetas == 
Norte de Hespanha....... ....] 40 Julho 3.681 | 102254.980/3,681 |. 93.351.348 8.903.632 27.779]. 25.604 2178 A — Madrid-Zaragoza-Alicante......| 20 » 3.664)  99264101/3664|] 88219:322|/-4-11.044.778] 27.364] 24.077 3.287 Andaluzes. é RN ON Ceia Siad AENDO » 20.402 593 | 4. 18.974.996 1.427.597 16.179 15.047 : E Madrid-Cac.-P. e Oeste de Hesp| 31» 8.332.176 7.036.032 1.206.143] 10.723] . 90355 Lorca a Baza e Aguilas..... - VES 887.947 2.714.846 | — 1,8969290]  5,285| 16439 Ab ho 
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Linhas ferreas brasileiras 
A Companhia Paulista 

0 Shoe correio do Brazil trouxe-nos o 49.º 
da gerencia da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, 

relatorio 

— uma das mais antigas emprezas ferro-viarias do grande 
—paiz nosso irmão. Fundada em 1868, com o capital de 
-5.000:000/000, para construir a linha ferrea de Jundiahy 

— a Campinas, com 45 kilometros, a Companhia Paulista 
inaugurou o trafego em 1873, transportando no anno 
cerca de 100.000 passageiros e 70.000 toneladas de mer- 
cadorias e apurando a renda liquida mais ou rsenos de 
600:0008000 reis. 

Nos cincoenta annos decorridos. da data de sua fun- 
— dação, foiprogressivamente crescendo o systema de trans- 

portes da Companhia, de modo a ter actualmente o de- 
senvolvimento de 1.245 kilometros, de que são tributarias, 

— em differentes pontos, linhas ferreas pertencentes a outras 
— companhias, com a extensão de 4.151- kilometros. 

Serve o conjuncto d'essas linhas, com um total de 
— 5.396 kilometros, os mais ricos municipios de S. Paulo, de 

grande parte do Sul de Minas, do triangulo Mineiro, de 
Goiaz e de Matto Grosso. 

O trafego da rêde ferroviaria da Companhia elevou- -se 
“em 191t7, não obstante as perturbações trazidas pela 

guerra, a 2.019.297 passageiros, 1.479.507 toneladas de 
mercadorias e 323.952 animaes, isto é, cerca de vinte ve- 
zes mais do que fora, em média, no primeiro quinquennio 
de trabalho. 

A réceita em 1917 elevou-se a 33.704:8928084; a des- 
peza a 17.511:084557, tendo assim a renda liquida atlin- 
gido a importancia de 16.193:8075227, equivalente a vinte 
e sele vezes o saldo annual apurado, em média, no quin- | 
quennio inicial. 

Essa renda liquida reforçada com os fundos vindos do 
— anterior exercicio, teria certamente permittido fazer o ser- 

viço de juros e a amortização da divida externa, que custa 
annualmemente 165.000 “libras, distribuir um dividendo 
de 12 |, e ainda fortalecer as varias reservas; comtudo, 
em vista das incertezas do estado de guerra, a direcção 
julgou prudente pagar o dividendo apenas de 10 es, desti- 

— nando 200.0005000 ao fuudo de reserva; 150.0008000 ao 
— fundo de pensões, 1.228:263Ã427 a obras novas e melho- 

ramentos, 1.302:6715256 àá cultura. florestal e ainda trans- 
feriu para o exercício de 1918 lucros da importancia de 
1.728:7618660. 

: Em 31 de Dezembro de 1917, montava a réis 
150.990:00038000 o capital empregado nas linhas e suas 
dependencias, 'segundo as contas apresentadas ao Governo 
do Estado. O capital representado em acções é de 

—  92.000:0003000 e em debentures de £ 1.691.200, devendo 
— esta divida extinguir-se totalmente em 1933. 
—  Eleva-seo fundo de reserva a 4.200:0006000 o fundo 

— de pensões a 1.750:0008000 a importancia das reservas 
— applicadas a pensões 1.750:0008000, a. importancia das 

reservas-applicadas a obras novas e augmento de mate- 
— rial rodante a 24.559:0530562, a importancia das reser- 
— vas applicadas à amortização da divida externa a réis 

9.267:5018775, a das que se empregaram na cultura 
florestal a 1:302:6718256, 

A Companhia tem em projecto à execução de um plano 
“ de obras e melhoramentos, que estão orçados em cerca de 

— 50.000:000/000, plano que poderá ser executado por par- 
tes, durante o prazo de 15:annos, portanto mediante o 

— dispendio mais ou menos de 3.000:000000 por anno, 
x e. é, exactamente a quantia que, em média, a. Compa- 

-nhia despendeu em conta de capital nos seus primeiros 
- eincoenta annos de vida. 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

E importando ainda em réis 
—2.728:7610660 a somma dos lucros Suspensos. 

À execução. pepeoliado: d'esse plano, na ordem da ur- 

gencia, parece tornar facil o levantamento do capital ne- 
cessario para acometter a ousada empreza. 

Para o obter pensá a direcção em fazer elevar.o capi- 

tal em acções a 100.000:000/3000, acções que serão emit- 
tidás com o agio de 50 º,, isto é, ao preço de 300000 
cada uma, 
12.000:0008000. O accrescimo devido á conta do agio le- 
var-se-ha á conta do fundo de ubras novas, para ser op- 

portunamente distribuido em acções beneficiarias aos ac- 
cionistas. Com os recursos d'essa origem e as quotas que 

houverem de ser deduzidas da renda liquida, no valor .de 
cerca de 2.000:0008000 por anno, como até aqui se tem 

- feito, acha a Direcção que não será dificil obter os fundos 

necessarios para a integral execução do programma de- 

lineado. 
Viação ferrea Riograndense 

Verificou-se recentemente o apuramento das contas da 
rêde sul riograndense, referente ao primeiro semestre do 
anno findo. 

Apurou-se que a extensão das linhas em trafego, em 
30 de junho de 1917, era de 2.172,085,03 kilometros e 
que o capital reconhecido como sendo da. companhia, n'a-. 

quella dala, foi de 87.910:2538018. 
A quota de arrendamento paga pela companhia ao Go- 

verno Federal, pela exploração das linhas n'aquelle semes- 
tre, elevuu-se a 502:9045704, e durante esse periodo ar- 
recadou de imposto de transito e fez recolher aos cofres 
da Delegacia Fiscal a quantia de 276.95203. 

Entre os diversos trabalhos reconhecidos o quê mais 
avultou foi a verba para a coustrucção de cercas nos ter- 
renos marginaes do leito ferro-viario, que attingio a 
121:4018280. 

Companhia Oeste de Minas 

Os serviços d'esta linha ferrea teem tomado conside- 
ravel. desenvolvimento. À sua estensão em trafego, que 
era de 1.357 kilometros e 712 metros, em 1914, foi 
augmentada em 200 kilometros e 639 metros, sendo 
242kI.585 na linha de Divinopolis a Garças e 58kl.,054 na 
linha de Barra Mansa, entre as estações de Passa Vinte e 
Arantes. 
kl. 896, rectificada no ramal de Ribeirão Vermelho, as li- 
nhas em trafego têm presentemente a extensão de 
1.560,247, sendo da bitóla de 1 metro 839,030 kl., e da 
bitola de Om, 46; 124, 
208 kilometros da linha de navegação do Rio Grande, a 
extensão total é de 1.768,247 kilometros. 

A receita geral da rêde, no periodo de 1914 a 1917, 
atlingiu a 18.387:8418500, excedendo, assim ás previsões 
orçamentarias, que montavam a 18.000:0008, regístando- — 
se, portanto, no periodo em questão um saldo orçamen- 

tario de réis 387:8418500, em confronto com a receita 

. prevista pelas leis votadas. 
A despeza de custeio, de 1914 a 1917, importou em 

17.282:013Ã248. Foi. menor de 262,013Á248 do que a 
previsão orçamentaria das leis da despeza. 

Estatistica Interessante 

Segundo a estatistica organizada pela Inspecção Fede- 
ral das linhas ferreas do Brazil, a extensão das diversas 
linhas citadas abaixo era a seguinte ao fechar o ultimo 
anno. 

Central do Brazil 

Em 1914....1tvorTdaa ese 
Em 1917, 

Trafego de mercadorias: 
oba ORA es aa e 
Em 1917... 

. Receita: 
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COBRAS EO co roca TAS 

2.290.092 km. 
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Oeste de Minas 

UBEVIE ROTA NES ONES 
10154 ums deu Sa Bro a SR DAS ARO RARAS IILOS:24 To» 

Trafego de mercadorias: 
BRA AAA ro ENA NES E maca 118.571.800 kilos 
Ta Eis E 1 ONA oo o ANDA 141.508.500 » 

Receita: 
ENE TORA CA ds Deo ASIT: TIOSSAD 
Los Sb o RS UNIRE Soo RENNES NS 5.172:8928448 

Itapura a Corumbá 

AT OO o ESC A ENA 837 km. 
15 eae Rs Er OR aos LPS ESEC AA SI 7KM, 

Trafego de mercadorias : 
Em 1914 (incluindo material - 

de CONStPMOCAO se, ca: 26.375.299 kilos 
USAS AS TO CORPO 28.485,45] >» 

Receita : : 
BC POA ora TA O Sinto 587:8430560 
E RSS ooo Ra DOADO E HDs ERRA MÉAGIAA 1.421:0155370 

Rêde Cearense 

Extensão em trafego: 
eb AS STR SRS ERA TEIA 760,102 km. 
BEI BOA A AO EE, 1 ati 876,439 

Trafego de mercadorias: 
RAS ERA NÃO PER RAIO 98.593 ton. 
Eis A DONAS RS CRP SANEECE a OR VADERSAS | 

Receita: ; 
BISA o a Usar Era o ADI TD ÁDOO 
UE o NE SOR ROL PRTSPIRA MRSMANAS 2.245: 1460868 

-— Companhia des Caminhos de Ferro Portuguezes 
Relatorio do Conselho de Administração e Parecer do 

* Conselho Fiscal, Assembleia Geral dos Accionistas, de 
29 de Junho de 1918, : 

(Continuação) 

Prejuizos por differenças de cambio 2 
O Encargo cambial, por comparação com o ano anterior, está 

discriminado nos numeros abaixo indicados . 
1916 1917 

Serviço de juros das obrigações de 1.º 
Cicls ERS E IRAN TE AE OA « 493843889 — 747711818 

DIVINOS So Coceruaod AA AAA 30.809526 52324837 
526.653815 — 695.386H81 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO. 

1.357.712? km. 
SEGUNDA PARTE 

Resultados da exploração 
CONSIDERAÇÕES GERAES 

a) Extensão da rêde em 1917 

Não variou a extensão kilometrica explorada. 

1.º— Réêde propria: 

NÃO BANantidacisc. cao.. 693 kilometros its 
GANHASSE 380 » 1.073 kilometros 

2.º—Rêde alheia. . : 

Setil a Vendas Novas.... 70 kilometros ; 
Coimbra a Louzã.. .... 29 : 99 done: do: 

BOINA. No 1.172 kilometros 
e 

Na dupla via do Norte não houve movimento, mantendo-se o 
assentamento já existente de 305,862 kilometros. 

b) Pedido de sobretaxa 

Como deixámos dito no Relatorio do Exercicio de 1916, obti- 
vemos do Governo a elevação da sobretaxa a 40 o, Sem restri- 
cções; tendo começado a vigorar em maio de 1917. 

O augmento do preço de compra dos materiaes de primeira necessidade para a nossa exploração conjugado com a carestia da 
vida, que levou o Conselho de Administração a conceder novos 
subsidios ao pessoal, obrígou-nos mais uma vez a ter que solicitar 
do Governo nova elevação da sobretaxa, tendo-nos sido auctorisa 
do desde 9 de maio de 1918 o augmento de 17 lo; O que perfaz 
uma sobretaxa total de 57 º[, que, segundo os nossus calculos, não 
compensa os encargos acluaes. 

c) Aequisição de materiaes 

Continua sendo cada vez mais difficil, para nós pelo menos, a 
acquisição de materiaes. : 

Os preços d'acquisição sobem constantemente, sendo portanto 
o algarismo representativo do valor dos abastecimentos mais ele- 
vado; assim as existencias são menores e o augmento só é devido 
à elevação do custo dos materiaes. 

A seguir vae um mappa,somparando o custo d'aléguns mate- 
riaes actualmente com o seu custo anteriormente à guerra; por 
elle se avalia o aggravamento produzido nas nossas despezas: 

<< 

oa be Continua ) 

MATINÉES ELEGANTES 
O LY M Fr | todos os dias ás 2 horas 

RENDEZ-VOUS MUNDANO 
FILMS SENSACIONAÃES DA SEMANA 

A DOMINADORA 
4 partes 

e outros films de exito 

Economicas. 

TEL-TUITI7 LICEIOTR 
—— 

Sociedade Espanola de Construcciones Babcock & Wilcox 
Séde principal: Plaza Albia, 1— BILBAU 

Sucoursaes: Ventura de la Vega, 1, Madrid- Fontanella, 8 Barcelona 
RUA DO COMMERCIO, 84 e 86 -— LISROA : 

Constructores de caldeiras 
— Aquo-Tubolares 

Construidas inteiramente 
d'aço.— Perfeita circulação 
da agua.—Inexplosiveis.— 

Ha mais de 14.000.000 
cavalios de força funcionando 

Tambem se constroem: 
Superaquecedores de va- 
por. — Grellras: automati- 
cas. Aquecedores d'agua 
d'alimentação. — Purifica- 
dores d'agua. — Chaminés 
de aço. — Transportadores 
para carvão. — Guindastes 
electricos. — Tubagens de 
todas as dimensões e para 
todas as pressões. Caldeira «Babcock & Wilcox» typo terrestre 
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HORARIO DA PARTIDA E CHEGADA DE TODOS OS COMBOIOS EM 16 DE AGOSTO DE 1918 === || 
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Freios continuos automaticos e não automaticos para caminhos 

de ferro e fremvias à vapor = j 

FREIO PRIVILEGIADO DE ALTA PRESSÃO PARA COMBOIOS DE GRANDE VELOCIDADE 

Freio de acção rapida 
para grándes comboios de passageiros e mercadorias 
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CONSERVAÇÃO OQUAS! NULLA À 

Lista dos caminhos de ferro de Portugal que teem adoptado esta freio: 

Continente ; Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes — Cam!” | 

nhos de Ferro do Minhio e Douro — Caminhos de Ferro do Sul e sul e 

Sueste— Companhia da Beira Alta— Companhia de Guimaráes— Companhiã | 

do Porto à Povoa e Famalicão — Companhia Nacional — Companhia do | 
Valle do Vouga. : t 

Ultramar ; Lourenço Marques ao Transvaal, 

E 

o 

A
R
R
A
S
A
R
 

AA
AA
N 
A
A
A
 

N
A
R
A
 

Ge
 AF

 
C
A
 

a: 
% 

Q
D
I
I
L
O
L
L
 AL
I 

D 
RA
L 

LI
SE
 

7 
A 

FANS NAN ; JS SNSNNANADNANSS 
Z 

ANVVAN KULLIITT7 VLS do DE 1LEIIÃ SA, 

“E 

* 
* 

es 


